
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE ARACAJU

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO-SMTT

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPLOG

PROCESSO N° 145.259/2025
SETOR Central de Compras e Licitações – CCL/SEPLOG
TIPO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA ABERTO

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO

BASE LEGAL

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei  nº 14.133,  de 1º de abril  de
2021,  à  Lei  Complementar  nº  123,  de  14 de dezembro  de 2006,  à  Lei  nº
11.488, de 15 de junho de 2007, à Lei Municipal nº 4.565, de 1º de agosto de
2014, à Lei Complementar Municipal nº 119, de 06 de fevereiro de 2013, bem
como ao Decreto Municipal nº 7.178, de 12 e junho de 2023, e à  Instrução
NormaƟva Conjunta PGM/CGM/SEPLOG nº 002/2023, e suas correspondentes
alterações.

VALOR ESTIMADO DA 
LICITAÇÃO R$

R$ 63.483.160,39  (Sessenta e três  milhões,  quatrocentos e  oitenta  e  três mil  e  cento e
sessenta reais e trinta e nove centavos.

OBJETO:
Aquisição de 15 (quinze) ônibus elétricos e 08 (oito) carregadores de alta potência, de forma
imediata, para  atender  às  necessidades  da  Superintendência  Municipal  de  Transportes  e
Trânsito  -  SMTT,  conforme  condições,  quanƟdades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento

PARTICIPAÇÃO: AMPLA

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS
DIA HORÁRIO

15/12/2025 09:00

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relaƟva ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
-  Coordenadoria de Controle de Fornecedores e Materiais  – COCMAT/CCL:  (0xx79) 4009-7836, via e-mail:
aracaju.compras@aracaju.se.gov.br .
- Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito: (079) 3179-1417.
- SíƟo Eletrônico da Prefeitura - www.aracajucompras.se.gov.br
- Portal de disputa da sessão – www.licitanet.com.br
- E-mail do agente de contratação: gleyse.araujo@aracaju.se.gov.br
- Endereço: Central de Compras e Licitações – CCL/SEPLOG - Rua Frei Luis Canolo de Noronha, n° 42, Conjunto
Costa e Silva, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE. CEP: 49.097-270.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE ARACAJU

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO-SMTT

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2025
Processo AdministraƟvo nº 145.259/2025

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito, por meio da Central de Compras
e Licitações da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, e este agente de
contratação designado pela  Portaria  nº  07  de  25  de  janeiro  de  2025,  torna  público  para
conhecimento  dos  interessados  que  realizará  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenƟcação - em todas as suas fases.  Os trabalhos
serão  conduzidos  por  agente  de  contratação  da  Secretaria  Municipal  do  Planejamento,
Orçamento e Gestão - SEPLOG, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento
de  dados  gerados  ou  transferidos  pela  página  eletrônica  do  Portal  Licitanet:
www.licitanet.com.br.

2. OBJETO

2.1.  Aquisição de 15 (quinze) ônibus elétricos e 08 (oito) carregadores de alta potência, de
forma imediata, para atender às necessidades da Superintendência Municipal de Transportes
e  Trânsito  -  SMTT,  conforme  condições,  quanƟdades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento.

2.2.  A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante no ANEXO II – TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.3.  Havendo mais de um item ou grupo/lote,  faculta-se ao fornecedor a parƟcipação em
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por parƟcipar de um grupo/lote, deve
o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõe.

2.4. O critério de julgamento adotado  será menor preço, observadas as exigências conƟdas
neste Edital e seus anexos.

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ELETRÔNICA

3.1.  A  parƟcipação  na  presente  licitação  eletrônica  se  dará  através  do  portal  licitanet,
disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no sistema eletrônico, não cabendo ao provedor do sistema ou ao
órgão  ou  enƟdade  promotora  do  procedimento  a  responsabilidade  por  eventuais  danos
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE ARACAJU

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO-SMTT

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.1.2.  É  de  responsabilidade  do  fornecedor  conferir  a  exaƟdão  dos  seus  dados
cadastrais  no  sistema  relacionado  no  item  3.1  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo idenƟfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema,  disponível  no  endereçowww.licitanet.com.br,  para  acesso  ao  sistema  e
operacionalização.

3.2.  Poderão parƟcipar do processo os  interessados que atenderem a todas as  exigências
conƟdas neste Edital e seus anexos, cujo ramo de aƟvidade seja compaơvel com o objeto
desta contratação.

3.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de
pequeno  porte,  os  microempreendedores  individuais  e  para  as  sociedades  cooperaƟvas
mencionadas no arƟgo 16 da Lei nº 14.133/2021, nos limites previstos na Lei Complementar
nº 123/2006, consoante detalhamento constante nos itens 3 e 3.5.2 do ANEXO II – TERMO DE
REFERÊNCIA.

3.2.2.  A  obtenção  do  beneİcio  a  que  se  refere  o  item  3.2.1  fica  limitado  às
microempresas, às empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às
cooperaƟvas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos  com a Administração Pública  cujos  valores  somados  extrapolem a receita  bruta
máxima admiƟda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual:

(a) De cujo capital parƟcipe outra pessoa jurídica;
(b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede

no exterior;
(c) De cujo capital parƟcipe pessoa İsica que seja inscrita como empresário ou seja sócia

de  outra  empresa  que  receba  tratamento  jurídico  diferenciado  nos  termos  da Lei
Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
que trata o inciso II do arƟgo 3º da referida lei;

(d) Cujo Ɵtular ou sócio parƟcipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do arƟgo 3º referida lei;

(e) Cujo sócio ou Ɵtular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucraƟvos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso
II do arƟgo 3º da Lei Complementar nº 123/2006;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE ARACAJU

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO-SMTT

(f) ConsƟtuída sob a forma de cooperaƟvas, salvo as de consumo;
(g) Que parƟcipe do capital de outra pessoa jurídica;
(h) Que exerça aƟvidade de banco comercial, de invesƟmentos e de desenvolvimento, de

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e invesƟmento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de ơtulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercanƟl,  de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

(j) ConsƟtuída sob a forma de sociedade por ações;
(k) Cujos Ɵtulares ou sócios guardem, cumulaƟvamente,  com o contratante do serviço,

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

3.4. Não poderão parƟcipar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

3.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.2.  Que  estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar  e  contratar
imposta por órgão ou enƟdade da Administração Direta ou Indireta do Município de Aracaju,
ou penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública imposta por qualquer ente federaƟvo;

3.4.3.  Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administraƟva ou judicialmente;

3.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

(a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuƟvo, pessoa İsica
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

(b) empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do
projeto básico ou do projeto execuƟvo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;

(c) pessoa  İsica  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

(d) aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante
ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE ARACAJU

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO-SMTT

(e) empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº
6.404/1976, concorrendo entre si;

(f) pessoa İsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste
Edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração de trabalho infanƟl, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

3.4.4.1.  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do
mesmo grupo econômico.

3.4.4.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor
que  atue  em  subsƟtuição  a  outra  pessoa,  İsica  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a
efeƟvidade da sanção a ela aplicada,  inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uƟlização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor.

3.4.4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 poderão parƟcipar no
apoio das aƟvidades de planejamento da contratação, de condução da licitação ou de gestão
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou enƟdade
contratante.

3.4.4.4.  O  disposto  nas  alíneas  “a”  e  “b”  do  item 3.4.4  não  impede  que  a
contratação inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
execuƟvo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto  execuƟvo,  nos  demais  regimes  de
execução.

3.4.5.  Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.4.6. Agente público do órgão ou enƟdade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º
da Lei nº 14.133/2021;

3.4.6.1. A vedação de que trata o item 3.4.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.4.7. Nas contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro
internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da  contraparƟda  nacional,  não  poderá
parƟcipar  pessoa  İsica  ou  jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por  essas
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enƟdades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.4.8.  ConsƟtuídos  sob a  forma de consórcio,  em razão da  baixa  complexidade  da
contratação;

3.4.9. Pessoas İsicas.

3.5.  Será permiƟda a parƟcipação de cooperaƟvas, desde que apresentem demonstraƟvo de
atuação em regime cooperado, com reparƟção de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

3.5.1. Serão estendidas às cooperaƟvas os beneİcios previstos para as microempresas,
as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais quando elas atenderem
ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007.

4.  DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1.1.  Nesta  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de  apresentação  de
propostas e lances.

4.1.2. O fornecedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema indicado nos
itens 1.2 e 3.1 deste Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as
exigências constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA e o preço correspondente, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.1.3.  A proposta anexada ao sistema deverá:

4.1.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas;

4.1.3.2. Conter a indicação da modalidade e do número da licitação, data e hora
de sua realização;

4.1.3.3. Conter razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para
contato do fornecedor proponente;

4.1.3.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do fornece-
dor, para fins de pagamento caso torne-se vencedor;

4.1.3.5.  Conter  especificações  do  objeto  proposto,  de  acordo  com  o
detalhamento constante no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;
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4.1.3.6. Conter o valor unitário, por item, e o valor global da proposta, com
preços indicados em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo, 02
(duas) casas decimais;

4.1.4. A proposta de preços inicial encaminhada através do sistema deverá con-
ter ou estar acompanhada da(s) seguinte(s) declaração(ões):

4.1.4.1.  Que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  arƟgo  3°  da  Lei
Complementar nº 123/2006, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, e que não celebrou contratos com a Administração Pública
cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admiƟda  para  fins  de
enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.1.4.1.1. Nos itens/grupos/lotes desƟnados à parƟcipação exclusiva de
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a  declaração  negaƟva  ou  a  ausência  de
declaração  a  que  se  refere  o  item  4.1.4.1  impedirá  o  prosseguimento  do  fornecedor  no
certame;

4.1.4.1.2.  Nos  itens/grupos/lotes  em  que  a  parƟcipação  não  for
exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte,  a  declaração negaƟva  ou a
ausência  de  declaração  a  que  se  refere  o  item  4.1.4.1  apenas  produzirá  o  efeito  de  o
fornecedor  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva;

4.1.4.1.3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa
de pequeno porte ou a efeƟva uƟlização dos beneİcios concedidos pela Lei Complementar nº
123/2006  por  fornecedor  que  não  se  enquadra  na  definição  legal  reservada  a  essas
categorias o sujeitará às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

4.1.4.2. Que está ciente e concorda com as condições conƟdas no edital e seus
anexos;

4.1.4.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, bem como que
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos diretos trabalhistas assegurados
na ConsƟtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleƟvas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definiƟvo;

4.1.4.4.  Que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no
instrumento  convocatório,  inexisƟndo  fatos  impediƟvos  para  sua  habilitação  no  certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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4.1.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição;

4.1.4.6. Que não possui, em sua cadeia produƟva, empregados executando tra-
balho degradante ou forçado, em observância ao disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no in-
ciso III do art. 5º da ConsƟtuição Federal;

4.1.4.7.  Que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,  previstas em lei  e em outras normas
específicas;

4.1.4.8.  Que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  art.  16  da  Lei  nº
14.133/2021, caso o fornecedor esteja organizado sob a forma de cooperaƟva;

4.1.4.9. Da veracidade e inteira responsabilidade pela autenƟcidade dos docu-
mentos enviados eletronicamente durante a licitação e eventualmente impressos para proces-
samento interno da Prefeitura de Aracaju, apresentando-os quando demandado pela Adminis-
tração Pública em vias originais para diligências complementares.

4.1.5. As declarações deverão ser apresentadas com a assinatura do representante le-
gal da empresa, cuja assinatura deverá ser digital ou idênƟca ao documento oficial com foto,
reconhecido em território nacional, do sócio-administrador ou do procurador consƟtuído, se
houver.

4.1.6.  A declaração falsa relaƟva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste edital.

4.1.7.  O envio  da proposta,  acompanhada dos documentos  de habilitação exigidos
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.1.8.  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  a  inserção  dos  documentos
exigidos para a habilitação na forma do item 7 deste Edital. 

4.1.8.1.  A  verificação  de  cumprimento  aos  requisitos  de  habilitação  será
realizada mediante consulta pelo agente de contratação aos documentos encaminhados pelo
fornecedor  através  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Portal  de  Compras  do  Município  de
Aracaju – Aracaju Compras, ou do sistema uƟlizado para a realização de licitação na forma
eletrônica (www.licitanet.com.br), assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

4.1.9.  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  encaminhar  a
documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista, nos termos do arƟgo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.
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4.1.10.  Incumbirá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico
durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pelo sistema ou de sua
desconexão. 

4.1.11.  Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta pelo
fornecedor,  salvo  se  por  moƟvo  justo,  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pelo
agente de contratação.

4.1.11.1.  Os  fornecedores  poderão  reƟrar  ou  subsƟtuir  a  proposta  ou,  na
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e
de  julgamento,  os  documentos  de  habilitação  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a
abertura da sessão pública.

4.1.11.2.  Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da
proposta e dos documentos de habilitação pelo fornecedor, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.1.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do fornecedor melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

4.1.13. O valor esƟmado ou valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente  no  sistema  do  provedor,  possuirá  caráter  sigiloso  e  será  disponibilizado
exclusivamente aos órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos fornecedores
apenas e imediatamente após o encerramento da etapa de envio de lances, sem prejuízo da
divulgação  do  detalhamento  dos  quanƟtaƟvos  e  das  demais  informações  necessárias  à
elaboração das propostas.

4.1.13.1. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior
desconto, o valor esƟmado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação
do desconto constará obrigatoriamente no sistema provedor.

4.1.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o fornecedor poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

4.14.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta; e

4.14.2. Os lances serão de envio automáƟco pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
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4.1.15. O  valor  final  mínimo  parametrizado  no  sistema  poderá  ser  alterado  pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.1.15.1.  valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço.

4.1.16. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.1.14 possuirá caráter
sigiloso para  os  demais fornecedores  e para o órgão ou enƟdade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

4.1.17.  Caberá ao  fornecedor interessado em parƟcipar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emiƟdas  pela
Administração ou de sua desconexão.

4.1.18. O  fornecedor  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema
qualquer  acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato
bloqueio de acesso.

4.2  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.2.1.  O  encaminhamento  de  proposta  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e
atendimento de todas as exigências conƟdas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto a
especificações do objeto. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances.

4.2.2. O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.2.2.1. Valor unitário do item e valor total;

4.2.2.2. Descrição do objeto, sem prejuízo ao atendimento a todas as exigências
e especificações detalhadas constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

4.2.2.3.  As  propostas  e  os  lances  devem  ser  formulados  com  valores  que
contenham, no máximo, 02 (duas) casas decimais. 

4.2.3. Todas as especificações do  objeto conƟdas na proposta, em especial o preço,
vinculam o fornecedor.

4.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.2.4.1.  Os  preços ofertados,  tanto na  proposta  inicial,  quanto na  etapa  de
lances,  serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor,  não lhe  assisƟndo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.2.5. Se o regime tributário do fornecedor implicar o recolhimento de tributos em
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efeƟvos
recolhimentos da empresa nos úlƟmos doze meses. 

4.2.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  proposta  ou  na
planilha  de custos,  no  pagamento serão reƟdos  na fonte  os  percentuais  estabelecidos  na
legislação vigente.

           4.2.7. Na presente licitação, a microempresa e a empresa de pequeno porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.2.8.  A  apresentação  da  proposta  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições  nelas  conƟdas,  em conformidade com o que dispõe o  ANEXO II  –  TERMO DE
REFERÊNCIA, assumindo o fornecedor o compromisso de executar o objeto nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se
for  o  caso,  em  quanƟdades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,
promovendo, quando requerido, sua subsƟtuição.

4.2.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1.  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

5.1.1.  O  andamento  do  procedimento  de  licitação  entre  a  data  de  abertura  das
propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos parƟcipantes
por meio do portal www.licitanet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações
de licitantes, jusƟficaƟvas e outras decisões referentes ao procedimento.

5.2. O agente de contratação verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico na
forma do item 4.2, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade
com  os  requisitos  estabelecidos  neste  edital,  que  idenƟfique  o  licitante  (nos  campos
preenchidos no sistema eletrônico), que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA.
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5.2.1.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os parƟcipantes.

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo em
senƟdo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3.  O  sistema ordenará  automaƟcamente as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente
estas parƟciparão da fase de lances. 

5.4.  O sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca de mensagens entre o agente de
contratação e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa compeƟƟva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

5.6.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7.  O  fornecedor  será  imediatamente  informado  do  recebimento  do  lance  e  do  valor
consignado no registro.

5.8. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
em relação ao úlƟmo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais  entre os  lances,  que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

5.9. Observado o disposto no item 5.8, o fornecedor poderá, uma única vez, excluir seu úlƟmo
lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter compeƟƟvo do
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica via sistema.

5.11.  Eventual  exclusão  de  proposta  do  fornecedor,  de  que  trata  o  item  5.10,  implica  a
reƟrada do fornecedor do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

5.12. Durante a sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
melhor lance registrado, vedada a idenƟficação do fornecedor.

5.13. O procedimento adotará o Modo de Disputa Aberto.
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5.13.1. No Modo de Disputa Aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaƟcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
úlƟmos dois minutos do período de duração desta etapa.

5.13.2. A prorrogação automáƟca da etapa de envio de lances de que trata o item
5.13.1, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

5.13.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 5.13.1 e
5.13.2, a etapa será encerrada automaƟcamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
em ordem (crescente ou decrescente).

5.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá
admiƟr o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.5. Após o reinício previsto no item 5.13.4, os fornecedores serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.13.6. Encerrada a etapa de que trata o item 5.13.5, o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme disposto no item 5.13.3 a fim de obter a classificação final dos fornecedores.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a idenƟficação do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa compeƟƟva
da  licitação,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  fornecedores  para  a
recepção de lances.

5.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa
e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo
agente de contratação aos parƟcipantes, no síƟo eletrônico uƟlizado para divulgação.

5.18. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o úlƟmo lance por ele ofertado,
para efeito de ordenação das propostas. 

5.19.  Na  hipótese de licitação com ampla  parƟcipação,  encerrada a etapa de lances,  será
efeƟvada a verificação automáƟca, junto à Receita Federal, do porte da enƟdade empresarial.
O sistema idenƟficará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e
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sociedades cooperaƟvas parƟcipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arƟgos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.19.1.  Nas condições do subitem anterior,  caso a  melhor  oferta válida  tenha sido
apresentada  por  empresa  de  maior  porte,  as  propostas  de  pessoas  qualificadas  como
microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% (cinco
por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

5.19.2.  A  melhor  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de
encaminhar uma úlƟma oferta para  desempate,  obrigatoriamente em valor  inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automáƟca para tanto.

5.19.2.1.  Caso o fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificado desista ou não se manifesta no prazo estabelecido, serão
convocados  os  demais  fornecedores  qualificados  como  microempresa  ou  empresa  de
pequeno porte que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se idenƟfique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances
finais da fase fechada do Modo de Disputa Aberto e Fechado.

5.22.  Havendo eventual  empate entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

5.22.1. disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar
nova proposta em ato conơnuo à classificação;

5.22.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  fornecedores,  para  a  qual
deverão  preferencialmente  ser  uƟlizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de
cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021;

5.22.3. desenvolvimento  pelo  fornecedor  de  ações  de  equidade  entre  homens  e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.4. desenvolvimento  pelo  fornecedor  de  programa  de  integridade,  conforme
orientações dos órgãos de controle.
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5.23. PersisƟndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.23.1. empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  do  órgão  ou  enƟdade  da
Administração Pública Municipal licitante;

5.23.2. empresas brasileiras;

5.23.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

5.23.4. empresas  que  comprovem  a  práƟca  de  miƟgação,  nos  termos  da  Lei  nº
12.187/2009.

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será declarado o arrematante. O
sistema  disponibilizará  automaƟcamente  fase  de  negociação  ao  fornecedor  que  tenha
apresentado o melhor preço para o item, pelo sistema eletrônico, para que seja obƟda melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admiƟndo negociar condições diferentes
daquelas previstas neste Edital.

5.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores, segundo a ordem
de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais fornecedores, cujo prazo limite será definido pelo agente de contratação.

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os fornecedores e anexado
aos autos do processo licitatório.

5.24.4. O agente de contratação solicitará ao fornecedor melhor classificado que envie
no sistema eletrônico no prazo de 02 (duas) horas, a  proposta adequada ao úlƟmo lance
ofertado,  após  a  negociação  realizada,  acompanhada  de  eventuais  documentos
complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  edital  e  já
apresentados.

5.24.4.1.  Junto à proposta adequada,  deverá ser anexado pelo licitante o seguinte docu-
mento:

5.24.4.1.1.  Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do úlƟmo
exercício social, exigida apenas das empresas que declarem no sistema a condição de micro-
empresa ou empresa de pequeno porte, por fotocópias devidamente registradas ou autenƟ-
cadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente,
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apresentada na forma da Lei, sob pena de desclassificação.

5.24.4.1.2. Considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, o(a) Pregoeiro(a) po-
derá adotar procedimentos complementares mediante diligência, como solicitação de outros
documentos que julgue necessários, a fim de raƟficar o atendimento pelas licitantes às exigên-
cias da Lei Complementar nº 123/2006.

5.24.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item
5.24.4, a parƟr de solicitação fundamentada feita pelo fornecedor no chat antes de findo o
prazo inicialmente conferido. 

5.26.  Após a negociação do preço,  o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1.  Encerrada  a  fase de  lances  e  depois  de  verificação  de possível  empate,  o  agente de
contratação examinará a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação  do  objeto  e  à  compaƟbilidade  do  preço  em  relação  ao  esƟpulado  para  a
contratação.

6.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.2.1. ConƟver vícios insanáveis ou ilegalidade;

6.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Edital ou de seus
anexos, ou apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável;

6.2.3.  Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo
definido para a contratação, se houver;

6.2.4. Não Ɵver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.2.5.  Não corrigir  ou jusƟficar eventuais  irregularidades apontadas pelo agente de
contratação;

6.2.6. IdenƟficar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público
antes do encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas;

6.3.  Quando o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
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6.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaơveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respecƟvos encargos, ainda que o edital e seus
anexos não tenham estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a uma parcela
ou à totalidade da remuneração.

6.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  o
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

6.4.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro) horas,
contados a parƟr da noƟficação pelo agente público. 

6.4.2. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a
jusƟficaƟva correspondente e  encaminhado  antes  de expirado o  prazo inicial,  o  qual  será
analisado pela Administração quanto à aceitabilidade ou não da jusƟficaƟva apresentada.

6.4.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negaƟva do pedido, o agente
público responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor.

6.4.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

6.4.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

6.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  ou  da  área  técnica
especializada no objeto.

6.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua conƟnuidade.

6.8. O  agente  de  contratação  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,
contraproposta ao fornecedor que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
edital. 
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6.8.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o fornecedor para que seja obƟdo preço melhor.

6.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes. 

6.8.3. Na hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço total por grupo/lote,
caso  o  lance para  um  ou  mais  itens  que  compõe  o  grupo/lote  esteja  acima  dos  valores
esƟmados, a licitante será convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance,
e,  em caso de não atendimento à convocação dentro do prazo esƟpulado pelo agente de
contratação,  de  no  mínimo  05  (cinco)  minutos,  a  proposta  poderá  ser  rejeitada,  sendo
convocada a próxima colocada para a negociação.

6.9. Na hipótese de licitação de ampla parƟcipação, sempre que a proposta não for aceita, e
antes de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arƟgos 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

6.10. Erros no preenchimento da proposta não consƟtuem moƟvo para a sua desclassificação.
A  proposta  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor  no  prazo  indicado  pelo  agente  de
contratação, desde que não haja majoração do preço proposto.

6.10.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada,
seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, desƟnadas a sanar
evidentes erros  materiais,  sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas,
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Edital.

7. HABILITAÇÃO

7.1.  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista
constam  no  ANEXO  I deste  Edital,  e  para  fins  de  habilitação  econômico-financeira  e
qualificação  técnica  constam no item  5  do  ANEXO  II  –  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  e  serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da  proposta  provisoriamente  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual
descumprimento  das  condições  de  parƟcipação,  conforme  previsto  no  art.  14  da  Lei  nº
14.133/2021,  e  no item 3 deste Edital,  especialmente quanto à  existência  de sanção que
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impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

(a) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  manƟdo  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, manƟdo pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep);

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraƟva,
manƟdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusƟça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

(d) Lista de Inidôneos manƟda pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
(e) Cadastro  de  Licitantes/Contratados  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a

Administração Pública de Aracaju – CADIMP;
(f) Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público

do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE.

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a subsƟtuição das
consultas das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (hƩps://cerƟdoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de
seu sócio  majoritário,  por  força  do arƟgo 12 da  Lei  n°  8.429/1992,  que  prevê,  dentre  as
sanções  impostas  ao  responsável  pela  práƟca  de  ato  de  improbidade  administraƟva,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de parƟcipação.

7.3. Caso atendidas as condições de parƟcipação a que se refere o item 7.2 e de uƟlização do
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte,  a  habilitação dos
fornecedores será verificada pelo agente de contratação por meio do Cadastro do Fornecedor
no sistema do www.licitanet.com.br.

7.3.1.  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e
trabalhista e econômico-financeira poderá ser subsƟtuída pelo  registro cadastral  no Portal
Aracaju Compras, nos documentos por ele abrangidos e desde que se encontrem vigentes na
data da consulta.

7.3.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subsƟtuídos por
outro registro cadastral emiƟdo por órgão ou enƟdade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
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7.3.3. A documentação exigida para fins de habilitação que não esteja contemplada no
Cadastro do Fornecedor a que se referem os itens 7.3 e 7.3.1 deverá ser encaminhada através
de  funcionalidade  própria  do  sistema de  realização da licitação  www.licitanet.com.br,  em
formato  digital,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  prorrogável  por  igual  período,  contado  da
solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação.

7.3.4.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
seu cadastro nos sistemas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, quando solicitado, a respecƟva documentação atualizada.

7.3.5.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a  consulta  aos  síƟos  eletrônicos  oficiais  emissores  de cerƟdões  lograr  êxito em
encontrar  a(s)  cerƟdão(ões)  válida(s),  ressalvado  o  disposto  quanto  à  comprovação  da
regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte,
microempreendedor individual e sociedades cooperaƟvas, conforme estatui o arƟgo 43, § 1º
da Lei Complementar nº 123/2006.

7.3.6. A verificação pelo agente de contratação em síƟos eletrônicos oficiais de órgãos
e enƟdades emissores de cerƟdões consƟtui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.4.  A verificação no Cadastro do Fornecedor do Portal  Aracaju Compras  e do sistema de
realização da licitação ou a exigência dos documentos nele não conƟdos somente será feita
em relação ao fornecedor vencedor.

7.4.1.  Os  documentos  relaƟvos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  TERMO  DE
REFERÊNCIA  somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao
julgamento das propostas, e apenas do fornecedor mais bem classificado.

7.4.2. Respeitada a exceção do item 7.4.1 relaƟva à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência item 7.4 ocorrerá em relação a todos os fornecedores.

7.5. Quando permiƟda a parƟcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,  inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.5.1. Na  hipótese  de  o  fornecedor  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não
funcione no País,  para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,  os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
aposƟlados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro  que  venha  a  subsƟtuí-lo,  ou  consularizados  pelos  respecƟvos  consulados  ou
embaixadas.

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permiƟda a subsƟtuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
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a)  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos
fornecedores e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e 

b)  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas.

7.7.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital através do  sistema  no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, após solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação.

7.8.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em
relação à integridade do documento digital.

7.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneİcios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar nº 123/2006, estará
dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e
(b)  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  e  das  demonstrações  contábeis  do  úlƟmo
exercício.

7.10.  Havendo  necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos,  a sessão
será  suspensa,  sendo  informada  através  do  sistema  a  nova  data  e  horário  para  a  sua
conƟnuidade.

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

7.11.1.  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de
habilitação do fornecedor  cuja  proposta  atenda ao edital  de  licitação,  após concluídos os
procedimentos de que trata o item 7.11.

7.12.  Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ressalvado o disposto nos itens 7.3.1 e 7.3.5,
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou enƟdade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.
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7.12.2. No caso de inabilitação, para os processos de contratação desƟnados à ampla
parƟcipação dos interessados, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto
previsto nos arƟgos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

7.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já Ɵver sido encerrada, não
caberá exclusão de fornecedor por moƟvo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

7.15. Para fins de integração ao sistema de pagamento uƟlizado pela Prefeitura de Aracaju, é
imprescindível  que  o(s)  fornecedor(es)  adjudicatário(s)  esteja(m)  cadastrado(s)  no  portal
www.aracajucompras.se.gov.br antes  de  formalizada  a  contratação.  Em  havendo  dúvida,
poderá entrar em contato com a Coordenação de Controle de Fornecedores e Materiais –
COCMAT/CLL, da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do e-
mail aracaju.compras@aracaju.se.gov.br ou do telefone (79) 4009-7836.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato.

8.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a parƟr da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato. 

8.1.1.1.  A assinatura do contrato realizar-se-á por meio de cerƟficado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, consoante previsto no
arƟgo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019, mediante convocação através de link emiƟdo
pelo Portal de Compras do Município de Aracaju - Aracaju Compras.

8.1.2.  Em  caso  de  indisponibilidade  do  sistema  ou  impossibilidade  de  convocação
através do Portal de Compras do Município de Aracaju - Aracaju Compras, alternaƟvamente a
Administração poderá encaminhá-lo ao adjudicatário através de outro meio eletrônico, para
que seja assinado e devolvido no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento.

8.1.3.  O  prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  ou  aceitação  do  instrumento
equivalente poderá ser prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
convocado  durante  seu  transcurso  e  desde  que  ocorra  moƟvo  jusƟficável  aceito  pela
Administração.
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8.1.4. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, perderá o
direito à contratação e estará sujeito às penalidades descritas neste  Edital e no  ANEXO II –
TERMO DE REFERÊNCIA, consoante estabelecido no arƟgo 90 da Lei nº 14.133/2021.

8.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme previsão no item 6.1
do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

8.3.  Na  assinatura  do  contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a
comprovação  das  condições  de  habilitação  e  contratação  consignadas  neste  Edital,  que
deverão ser manƟdas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9. RECURSOS

9.1.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto nos arts.
165 e 168 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 109 do Decreto Municipal nº 7.178/2023.

9.2.Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de
habilitação ou inabilitação do licitante:

9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma imediata, durante o
prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão;

9.2.2. A manifestação da intenção de recorrer a que se refere o item 9.2.1 será em dois
momentos, após o término do julgamento das propostas e após o ato de habilitação, sob pena
de preclusão.

9.2.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de
03  (três)  dias  úteis,  contados  a  parƟr  da  data  de  inƟmação  ou  de  lavratura  da  ata  de
habilitação ou inabilitação;

9.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133/2021,  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de
inƟmação da ata de julgamento;

9.2.5. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início
na data de inƟmação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

9.2.6. A apreciação do recurso dar-se-á em fase única.

9.3.Quando o recurso apresentado impugnar a decisão que anulou ou revogou a licitação:

9.3.1.  O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis e será
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iniciado na data de publicação do ato de anulação ou revogação;

9.3.2. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início
na data de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.4.  Caberá ao agente de contratação verificar o cumprimento dos pressupostos recursais,
notadamente a tempesƟvidade e a moƟvação do ato, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

9.4.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

9.4.2.  A falta de manifestação moƟvada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

9.4.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos
por representante não habilitado legalmente, ou não idenƟficado no processo com poderes
para atuar em nome do recorrente.

9.5. O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à comissão de contratação que Ɵver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no
prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  a  sua  moƟvação  à  autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re-
corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insusceơvel de aproveita-
mento.

9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

9.9.1. Por força do disposto no Decreto Municipal nº 5.912/2019, em decorrência do
qual  os  processos  administraƟvos  oriundos  da  Administração  Pública  Municipal  Direta,
Autárquica e Fundacional são realizados através meio eletrônico, os interessados em dar
vistas ao processo poderão obter cópia integral dos autos mediante solicitação dirigida ao e-
mail do agente de contratação ou mediante o comparecimento a esta Secretaria munidos de
pen-drive, CD-ROM ou similar.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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10.1. Comete infração administraƟva o fornecedor que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame;

10.1.5.  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente jusƟficado, em especial quando:

10.1.5.1.  não enviar a proposta adequada ao úlƟmo lance ofertado ou após a
negociação; 

10.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compeƟƟva;
ou

10.1.5.4. deixar de apresentar amostra ou realizar prova de conceito.

10.1.6.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.6.1. Recursar-se, sem jusƟficaƟva, a assinar o contrato ou a ata de registro
de  preços,  ou  a  aceitar  ou  reƟrar  o  instrumento equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
moƟvo jusƟficado;

10.1.8.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

101.9. Fraudar a licitação ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando
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10.1.10.1.  agir  em conluio  ou  em  desconformidade  com a  lei  em qualquer
momento da licitação;

10.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.10.4. prestar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP.

10.1.11. PraƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos deste certame;

10.1.12. PraƟcar ato lesivo previsto no  art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

(a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste  Edital, quando não se jusƟficar a
imposição de penalidade mais grave;

(b) Multa de  0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento)sobre o valor esƟmado
do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela  conduta  do  fornecedor,  por  qualquer  das
infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12, consoante gradação discriminada no item
15 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;

(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e
Indireta do Município de Aracaju, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Edital, quando não se jusƟficar a imposição de
penalidade mais grave;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar  ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federaƟvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que
jusƟfiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeƟda;

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
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normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a
diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, isenta o fornecedor
da obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaƟvamente com as demais sanções.

10.7.  Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  práƟca  de
infração administraƟva Ɵpificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administraƟvo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeƟdas à autoridade
competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual
instauração de invesƟgação preliminar ou processo administraƟvo de responsabilização.

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administraƟvas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administraƟva.

10.9.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administraƟvos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Municipal  resultantes  de  ato  lesivo  comeƟdo  por  pessoa  jurídica,  com ou  sem  a
parƟcipação de agente público. 

10.10.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administraƟvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784/1999.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legíƟma para impugnar este Edital por irregularidade na aplica-
ção da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema
www.licitanet.com.bre no Portal Aracaju Compras no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado
ao úlƟmo dia úƟl anterior à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica
por meio de campo próprio do sistema www.licitanet.com.br;
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11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certa-
me.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.  O  procedimento  será  divulgado  no  sistema  www.licitanet.com.br,  no  Portal  Aracaju
Compras  (www.aracajucompras.se.gov.br),  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Aracaju
(www.aracaju.se.gov.br ou
hƩp://sga.aracaju.se.gov.br:5011/legislacao/faces/diario_form_pesq.jsp) e no Portal Nacional
de Contratações Públicas – PNCP (hƩps://www.gov.br/pncp/pt-br).

12.2.  A  presente  licitação  não  importa  necessariamente  em  contratação,  podendo  a
Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito revogá-la, no todo ou em parte,  por
razões  de interesse  público,  derivado  de  fato  superveniente  comprovado ou anulá-la  por
ilegalidade, de oİcio ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado
no sistema para conhecimento dos parƟcipantes da licitação.

12.3.  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo  ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas
pela Administração ou de sua desconexão.

12.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relaƟva ao procedimento.

12.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente público
responsável da Administração na respecƟva noƟficação.

12.6. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes
na Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito.

12.7.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o
primeiro dia úƟl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.9.  É  facultada  ao  agente  de  contratação  ou  à  autoridade  superior  da (órgão  ou  ente
contratante), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, desƟnada a esclarecer
ou complementar  a instrução do processo,  vedada a  inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública.

12.10.  As  normas  disciplinadoras  deste  Edital serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.11.  Os  fornecedores  assumem todos  os  custos  de preparação  e  apresentação de  suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.12. Em caso de divergência entre disposições deste  Edital e  de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.14.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  agente  público  em  conformidade  com  as
disposições constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Edital.

12.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.15.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO;

12.15.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;

12.15.3. ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO.

GLEYSE LILIAN SILVA DE ANDRADE
(PREGOEIRA/CCL/SEPLOG)
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1.1.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da
Junta Comercial da respecƟva sede;

1.2.  Microempreendedor Individual – MEI: CerƟficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenƟcidade no síƟo
www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU ou  sociedade  idenƟficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consƟtuƟvo,
estatuto ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da
Junta  Comercial  da  respecƟva  sede,  acompanhada  de  documento comprobatório  de  seus
administradores;

1.4. Sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.5.  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato
consƟtuƟvo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respecƟvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz;

1.6.  Sociedade  empresária  estrangeira  com  atuação  permanente  no  país:  decreto  de
autorização para funcionamento no Brasil;

1.7. Sociedade cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respecƟva sede, além do registro de que trata o arƟgo 107 da Lei nº 5.767/1971.

1.8. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas
as  alterações  que  tenham  sido  realizadas  e  registradas  perante  o  órgão  competente,  ou
apresentar  a  úlƟma  alteração  realizada  e  registrada,  desde  que  traga  em  seu  bojo  a
consolidação da versão final do ato consƟtuƟvo.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

2.2.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de
cerƟdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários
federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
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2.3. Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943;

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Municipal, relaƟvo
ao domicílio ou sede do fornecedor, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o
objeto contratual; 

2.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneİcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n] 123/2006
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal,
visto que tais  informações já constam no CerƟficado de Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI a que se refere o item 1.3.

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital/Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relaƟva à aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre.

2.7.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  do  Município  de  Aracaju,  em  observância  ao
disposto nos incisos II e III do art. 75 da Lei Municipal nº 1.547/1989.

2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais/municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respecƟva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

2.9. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno
porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperaƟva equiparada deverá apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

3. Declarações gerais

3.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas;

3.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  ConsƟtuição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta.
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ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de 15 (quinze) ônibus elétricos e 08 (oito) carregadores de alta potência, de
forma  imediata, para  atender  às  necessidades  da  Superintendência  Municipal  de
Transportes e Trânsito - SMTT, conforme condições, quanƟdades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

1.1.2.O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme o
Art. 43 do Decreto Municipal nº 7.178/2023.

1.2. Natureza do objeto: 

COMUM.

1.3. Critério de julgamento:

MENOR PREÇO POR LOTE.

1.4. O lance deverá ser ofertado pelo:

VALOR TOTAL DO LOTE. ATENÇÃO: O VALOR TOTAL DE CADA LOTE ESTÁ DETALHADO NO
ITEM – 3.2, COLUNA – F, DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

1.6. Modo de disputa: 

ABERTO.

1.7. Com intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, aplicável tanto aos lan-
ces intermediários quanto à proposta que superar a melhor oferta, deverá ser de R$ 1.000,00
por lote.

1.8. ATENÇÃO:

As empresas interessadas deverão atentar para a exigência de GARANTIA DE PROPOSTA,
prevista no ITEM – 16, deste TERMO DE REFERÊNCIA.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Atendimento a legislação nacional que trata da elaboração do Plano de Mobilidade Ur-
bana, bem como buscando as melhores e mais modernas praƟcas para o Serviço Publico de
Transporte ColeƟvo de Passageiros.
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2.2. Dentro deste novo modelo de transporte publico que o Município trabalha para im-
plantar, esta também a atenção dirigida ao meio ambiente. Neste aspecto, a subsƟtuição de
veículos de combusơveis fósseis por elétricos é importante para reduzir o consumo de recur-
sos não renováveis, especialmente, quando a eletricidade e gerada a parƟr de fontes limpas.
Alem disso, os ônibus elétricos uƟlizam a energia de forma muito mais eficiente, já usam me-
nos energia em movimento em comparação aos motores de combustão, que perdem uma
quanƟdade maior de energia na forma de calor. Um estudo de viabilidade conduzido em Mon-
terrey, no México, constatou que para 50 KWH (energia equivalente a 5 litros de diesel ou 4,5
litros de gás), um ônibus elétrico a bateria poderia rodar 30 km, ao passo que um ônibus a die-
sel rodaria 12 km, e um ônibus a GNC 8 km.

2.3. Em linhas gerais, a eletromobilidade apresenta três ordens de beneİcios: os ambien-
tais, uma vez que contribui com a redução da emissão de gases de efeito estufa e não emitem
material parƟculado e outros agentes contaminantes; os sociais, pois colabora com melhoria
das condições de saúde, sobretudo no meio urbano, e; os econômicos com a possibilidade de
novos negócios e geração de emprego e renda.

3. MODELO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

3.1) A empresa licitante de MENOR LANCE/ARREMATANTE deverá uƟlizar OBRIGATORIA-
MENTE o  MODELO DE PROPOSTA disponibilizado no  ANEXO –  IV, deste TERMO DE
REFERÊNCIA, sob pena de desclassificação;

3.2) O Preço máximo do OBJETO deste TERMO DE REFERÊNCIA está detalhado abaixo:

A B C D E F

LOTE ESPECIFICAÇÕES UND QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT. R$

VALOR
TOTAL DO
LOTE R$

F = D X E

1

Ônibus elétrico,  conforme
resolução n.º 959/2022 do
Contran, e especificações

técnicas constantes no anexo I –
anexo  (do termo de referência)

ônibus elétrico.

UND 15 4.108.566,25 61.628.493,75

A B C D E F
LOTE ESPECIFICAÇÕES UND QUANT. VALOR VALOR
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TOTAL UNIT. R$

TOTAL DO
LOTE R$

F = D X E

2

Carregador para ônibus elétrico,
potência máxima de saída de 160

Kwh. Especificações técnicas
constantes no anexo II –( anexo

do termo de referência)
Carregador – 160 KWh.

UND 8 231.833,33 1.854.666,64

3.3) As especificações técnicas e de operações dos veículos e dos carregadores constam
pormenorizadas nos seguintes anexos deste Termo de Referência:

3.3.1. Anexo I - Ônibus Elétrico;

3.3.2. Anexo II - Carregador - 160 KWh.

3.4) Poderão parƟcipar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências
conƟdas neste Termo de Referência, cujo ramo de aƟvidade seja compaơvel com o ob-
jeto desta contratação.

3.5) SOBRE A CONCESSÃO DE TRATAMENTO FAVORECIDO:

3.5.1) PARA O LOTE – 1: ÔNIBUS ELÉTRICO

A) Não será concedido tratamento favorecido para  as microempresas,  as
empresas de pequeno porte, os microempreendedores individuais e para
as  sociedades  cooperaƟvas  mencionadas  no  arƟgo  34  da  Lei  nº
11.488/2007, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/200.Se-
gue detalhamento do VALOR TOTAL DO LOTE:

LOTE

TOTAL GERAL MÁXIMO DESTA
CONTRATAÇÃO, PREVISTO NO ITEM – 3.2,

COLUNA – “F”, DESTE TERMO DE
REFERÊNCIA

R$

OBSERVAÇÃO

1 61.628.493,75

NÃO SERÁ CONCEDIDO TRATAMENTO
FAVORECIDO, CONFORME

DISCIPLINADO NO ITEM – 3.5.1, LETRA -
A, DESTE TERMO.
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3.5.2) PARA O LOTE – 2: CARREGADOR PARA ÔNIBUS ELÉTRICO

A) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empre-
sas de pequeno porte, os microempreendedores individuais e para as so-
ciedades cooperaƟvas mencionadas no arƟgo 34 da Lei nº 11.488/2007,
nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/200. 

A.1) A obtenção do beneİcio a que se refere à alínea A fica limitado às
microempresas, às empresas de pequeno porte, aos microempreendedo-
res individuais e às cooperaƟvas que, no ano-calendário de realização do
processo de contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admiƟda para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

B) Segue detalhamento do VALOR TOTAL DO LOTE:

LOTE

TOTAL GERAL MÁXIMO DESTA
CONTRATAÇÃO, PREVISTO NO ITEM – 3.2,

COLUNA – “F”, DESTE TERMO DE
REFERÊNCIA

R$

OBSERVAÇÃO

2 1.854.666,64

SERÁ CONCEDIDO TRATAMENTO
FAVORECIDO, CONFORME

DISCIPLINADO NO ITEM – 3.5.2, LETRA -
A, DESTE TERMO.

3.6) Não poderão parƟcipar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

3.6.1) ConsƟtuídos sob a forma de consórcio.

3.6.2) Pessoas İsicas.

3.7) A vedação à parƟcipação de empresas reunidas em consórcio na presente licitação encon-
tra amparo legal no disposto no art. 15, da Lei Federal nº 14.133/2021, que admite expressa-
mente a restrição à parƟcipação de consórcios desde que devidamente jusƟficada.

3.8) A moƟvação para tal vedação em CONSÓRCIO decorre de aspectos técnicos e administra-
Ɵvos, conforme se expõe a seguir:

3.8.1) Unidade de Gestão Contratual: 

A) A parƟcipação de consórcios dificultaria a uniformização dos procedi-
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mentos de fiscalização, comunicação, gestão de demandas e responsa-
bilização contratual. 

B) A existência de múlƟplos integrantes em um consórcio comprometeria
a celeridade e a efeƟvidade na administração contratual.

3.8.2) Responsabilidade Técnica e Jurídica: 

A) Em razão da complexidade e criƟcidade dos OBJETOS a serem contra-
tados é imprescindível que haja uma única pessoa jurídica responsável,
tanto técnica quanto legalmente, pela totalidade da execução contra-
tual. 

B) A atuação consorciada pode dificultar  a  responsabilização individual
em caso de inadimplemento, falhas técnicas ou descumprimento con-
tratual.

3.8.3) Capacidade Técnica e Econômico-Financeira Demonstrada de Forma Isolada:

A) As empresas aptas a parƟcipar deste certame devem demonstrar, indi-
vidualmente, plena capacidade técnica e econômico-financeira para a
execução integral do objeto, o que é plenamente viável e constatado
por meio de sondagens de mercado e estudos preliminares.

B) Não há, portanto, necessidade de reunião de empresas para viabilizar a
parƟcipação no certame.

3.8.4) Risco de Fragmentação e Insegurança Operacional: 

A) A execução de serviços OBJETO deste TERMO DE REFERÊNCIA por con-
sórcios pode implicar em divisão interna de responsabilidades, o que
compromete a coesão técnica, a confidencialidade dos dados e a pa-
dronização metodológica exigida para o cumprimento das metas insƟ-
tucionais da Administração Pública.

3.8.5) Experiência em Contratações Anteriores: 

A) Com base em experiências prévias da Administração, verificou-se que
contratos  celebrados  com  empresas  individualmente  responsáveis
apresentaram maior previsibilidade e eficiência na execução, ao passo
que contratos com consórcios tenderam a gerar maior complexidade
na gestão e fiscalização.
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3.9) Dessa forma, para o objeto que se pretende contratar, em razão de não demandar alta
complexidade  técnica,  não  se  mostra  viável  à  Administração  a  parƟcipação  de  empresas
consorciadas,  não trazendo nenhum prejuízo  econômico ou de restrição à  compeƟção tal
vedação. 

3.10) Sobre o tema, Marçal Justen Filho, jurista de renome quando se trata de Licitações e
Contratos AdministraƟvo, assevera o seguinte:

No  Direito  AdministraƟvo,  algumas  das  caracterísƟcas  do  consórcio
foram  afastadas.  O  ponto  fundamental  da  disƟnção  reside  na
responsabilidade solidária dos consorciados pelos atos praƟcados, ao
longo da execução do contrato administraƟvo. Em regra, o consórcio
não é favorecido ou incenƟvados pelo nosso Direito. Assim se passa
porque, como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode
conduzir a resultados indesejados. O consórcio poderia retratar uma
composição entre  eventuais interessados:  em vez  de estabelecerem
disputa  entre  si,  formalizariam  acordo  para  eliminar  a  compeƟção.
Aliás, a composição entre os potenciais interessados para parƟcipar de
licitação pode alcançar a dimensão da criminalidade.
(Justen Filho, Marçal Comentários à Lei de Licitações e Contratações
AdministraƟvas: Lei 14.133/2021 / Marçal Justen Filho. – São Paulo:
Thomson Reuters Brasil, 2021, 292/293).

3.11)  Segue,  ainda,  o  ilustre  doutrinador  discorrendo sobre o  tema relacionando-o com a
compeƟção no certame:

Em  regra,  o  consórcio  não  é  favorecido  ou  incenƟvado  pelo  nosso
Direito. Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode
conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta
risco de dominação do mercado, através de pactos de eliminação de
compeƟção entre os empresários. No campo de licitações, a formação
de consórcios poderia reduzir o universo da disputa, (...) Há hipóteses
em que as circunstâncias do mercado e (ou) a complexidade do objeto
tornam  problemáƟca  a  compeƟção.  É  usual  que  a  Administração
Pública  apenas  autorize  a  parƟcipação  de  empresas  em  consórcio
quando as dimensões e a complexidade do objeto ou as circunstâncias
concretas exijam a associação entre os parƟculares. São as hipóteses e
que  apenas  umas  poucas  empresas  estariam  aptas  a  preencher  as
condições especiais exigidas para licitação.
(Justen Filho, Marçal Comentários à Lei de Licitações e Contratações
AdministraƟvas: Lei 14.133/2021 / Marçal Justen Filho. – São Paulo:
Thomson Reuters Brasil, 2021, 292/293).
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3.12) A parƟcipação de consórcios mostra-se viável apenas quando o objeto considerado for
“de alta complexidade ou vulto”,  o que não seria o caso do objeto sob exame, conforme
elucida o conceito trazido pela Lei nº 14.133/2021:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo
valor esƟmado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais);
(Vide Decreto nº 11.871, de 2023)

3.13) Portanto, não há nada que jusƟfique a parƟcipação de empresas consorciadas no objeto
em apreço neste feito, pois ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de
grande vulto econômico, ou seja, este Termo de Referência não traz nenhuma caracterísƟca
própria que jusƟfique a admissão de empresas organizadas em consórcio.

3.14)  A  admissão  de  consórcio  em  objeto  de  baixa  complexidade  e  fora  dos  valores
preceituados pela legislação como grande vulto atenta contra o princípio da compeƟƟvidade,
pois permiƟria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam
muito  bem disputar entre  si,  violando,  por via transversa,  o princípio da compeƟƟvidade,
aƟngindo ainda a vantajosidade almejada pelo Poder Público.

3.15) Acerca do tema, é indispensável consignar o entendimento jurisprudencial do TCU:

[...]  26.  O  art.  33  da  Lei  de  Licitações  expressamente  atribui  à
Administração a prerrogaƟva de admiƟr a parƟcipação de consórcios.
Está, portanto, no âmbito da discricionaridade da Administração. Isto
porque, ao nosso ver, a formação de consórcio tanto pode se prestar a
fomentar  a  concorrência  (consórcio  de  empresas  menores  que,  de
outra  forma,  não  parƟcipariam  do  certame),  quanto  a  cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
Com os exemplos fornecidos pelo Bacen, vemos que é práƟca comum
a não-aceitação de consórcios. (Acórdão 2813/2004 Primeira Câmara –
TCU).

3.16)  Dito  isso,  a  permissão  da  parƟcipação  de  empresas  consƟtuídas  sob  a  forma  de
consórcio poderia trazer prejuízos ao ânimo compeƟƟvo do certame, bem como na busca
pelas propostas mais vantajosas, razão pela qual se jusƟfica a vedação de parƟcipação das
referidas  empresas,  considerando  a  baixa  complexidade  da  contratação  que  é  objeto  do
presente processo licitatório.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. DOS ÔNIBUS E CARREGADORES
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4.1.1.A necessidade de aquisição de 15 (quinze) ônibus elétricos e 08 (oito) carregado-
res de 160 KWh se da como objeƟvo de aumentar a qualidade dos serviços de transporte ofe-
recido ao município de Aracaju, com a preservação de uma tarifa módica, uƟlizando veículos
mais confortáveis e dentro de padrões de sustentabilidade.

4.1.2.A quanƟdade de veículos definidos para a uƟlização dentro do sistema de eletro-
mobilidade está também ligada diretamente a questões de desenvolvimento local, avanços na
infraestrutura promotora e propulsora da inovação, bem como outros beneİcios econômicos
e sociais relacionados à qualidade de vida da população.

4.1.3. A infraestrutura de recarga será instalada, em maior parte, nas garagens das em-
presas (concessionárias) localizadas em Aracaju/Se, de forma a possibilitar a recarga noturna
dos veículos e a recarga de oportunidade no entrepico da operação.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. Será selecionado o fornecedor que apresente proposta com menor preço por LOTE, e
que cumpra as exigências relaƟvas ao objeto constantes neste Termo de Referência.

5.2. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de regularidade trabalhis-
ta são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.

5.3. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
são:

5.3.1) CerƟdão  negaƟva  de  feitos  sobre  falência  expedida  pelo  distribuidor  da
sede do fornecedor até 90 (noventa) dias antes da data de abertura da ses-
são;

5.3.1.1) Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,
deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação
judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial,
conforme o caso

5.3.2) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de-
monstrações contábeis dos 2 (dois) úlƟmos exercícios sociais, observado o
disposto no arƟgo 3º da Instrução NormaƟva RFB nº 1420/2013 quanto à
obrigatoriedade de uƟlização da Escrituração Contábil Digital - ECD;

5.3.2.1) Os documentos referidos no ITEM – 5.3.2, limitar-se-ão ao úlƟ-
mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido consƟtuída há
menos de 2 (dois) anos.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
LE

Y
S

E
 L

IL
IA

N
 S

IL
V

A
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ca
ju

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
84

0-
2B

5C
-F

49
C

-6
16

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
84

0-
2B

5C
-F

49
C

-6
16

1



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE ARACAJU

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO-SMTT

5.3.2.2) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou con-
trato/estatuto social. (vide Acórdão TCU nº 484-12-2007 – Plená-
rio).

5.3.2.3) Caso o fornecedor seja classificado como cooperaƟva, tais docu-
mentos deverão ser acompanhados da úlƟma auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o arƟgo 112 da Lei nº 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.3.2.4) No  caso  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI,  deverá  ser
apresentada  Declaração  Anual  do  Faturamento  emiƟdo  pelo
Portal do Empreendedor, no que couber.

5.3.2.5) Comprovação da boa situação financeira da empresa LICITANTE,
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  IGUAL ou  SUPERIOR  a  1
(um),  nos 2 (dois) exercícios sociais, obƟdos pela aplicação das
seguintes fórmulas: 

: 

LG = AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
AƟvo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = AƟvo Circulante
Passivo Circulante

5.3.2.5.1) O atendimento dos índices  contábeis  detalhados
acima, deverão ser atestados mediante declaração
assinada  por  profissional  habilitado  da  área
contábil,  acompanhada  de  memória  de  cálculo,
com  duas  casas  decimais,  desprezando-se  as
demais,  constando o nº  de registro no Conselho
Regional de Contabilidade – CRC, apresentada pelo
fornecedor.

5.3.2.5.2) A  empresa  licitante  deverá  demonstrar  e
comprovar  através  do  úlƟmo  BALANÇO
PATRIMÔNIAL  que possui  PATRIMÔNIO LÍQUIDO
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mínimo de 5% (CINCO POR CENTO) do valor total
esƟmado  da  contratação,  conforme  estabelece
art. 69, §4º da Lei Federal nº. 14.133/2021.  Segue
demonstraƟvo do cálculo:

A B C D

LOTE

VALOR TOTAL MÁXI-
MO DESTA CONTRA-

TAÇÃO
 R$

(VER ITEM – 3.2, CO-
LUNA – F)

PERCENTUAL
MÍNIMO DE

PATRIMÔNIO
LÍQUIDO EXI-

GIDO - %

VALOR MÍNIMO DE PA-
TRIMÔNIO LÍQUIDO

QUE DEVERÁ SER DE-
MONSTRADO PELA

EMPRESA LICITANTE –
R$

D = B X C%
1 61.628.493,75 5% 3.081.424,69
2 1.854.666,64 5% 92.733,33

5.4.Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são:

5.4.1. Do Ônibus Elétrico:

5.4.1.1.  Atestado  de  Capacidade  Técnica,  fornecido  por  pessoa  jurídica  de
direito  público  ou  privado,  comprovando  que  a  empresa  licitante  desempenhou  ou
desempenha  aƟvidade  perƟnente  e  compaơvel  em  caracterísƟcas  ao  objeto  da  licitação,
deverá estar emiƟdo em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou filial(ais) da licitante que
demonstrem:

a) Fornecimento  de  no  mínimo  7  (SETE)  ônibus  elétricos com
desempenho saƟsfatório;

5.4.1.2.  CERTIFICADO  DE  ADEQUAÇÃO  À  LEGISLAÇÃO  DE  TRÂNSITO  (CAT),
expedido  conforme a  Portaria  DENATRAN  nº  190/2009,  que  comprove  a  regularidade  do
modelo de ônibus junto ao REGISTRO NACIONAL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (RENAVAM),
homologado para VEÍCULO com piso totalmente baixo, conforme normas de acessibilidade
vigentes (ABNT NBR 14022/2020 e correlatas);

5.4.2. Do Carregador Rápido para Veículo Elétrico:

5.4.1.1. Atestado  de  Capacidade  Técnica,  fornecido  por  pessoa  jurídica  de
direito  público  ou  privado,  comprovando  que  a  empresa  licitante  desempenhou  ou
desempenha  aƟvidade  perƟnente  e  compaơvel  em  caracterísƟcas  ao  objeto  da  licitação,
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deverá estar emiƟdo em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou filial(ais) da licitante que
demonstrem:

a) Apresentar potência nominal mínima de 160 kW, com capacidade de
operação em modos de carga rápida DC;

b) CompaƟbilidade  com  conector  padrão  GB/T  e  protocolo  de
comunicação com BMS (sistema de gerenciamento de bateria);

c) Eficiência energéƟca superior a 95% e fator de potência mínimo de
0,99;

d) Faixa de tensão de saída entre 200V e 750V, e corrente de saída de
até 250A;

e) Estrutura  com  classificação  de  proteção  mínima  IP54  (gabinete
resistente à poeira e respingos de água);

f) CompaƟbilidade  com  operação  em  ambientes  de  -20°C  a  +50°C,
umidade relaƟva de até 95% e alƟtude de até 2000m;

g) Sistema  de  controle  e  interface  amigável  (painel  LCD,  travamento
eletrônico, sistema de leitura de cartão e integração com plataformas digitais);

h) Fornecimento de manual técnico, cerƟficações de segurança elétrica
e homologações técnicas conforme normas INMETRO/ABNT vigentes;

i) GaranƟa mínima de 24 meses e assistência técnica nacional.

5.4.3) Será admiƟda, para fins de comprovação de quanƟtaƟvo mínimo, a apresentação
de diferentes atestados executados de forma concomitante, pois essa situação se
equivale,  para  fins  de  comprovação  de  capacitação técnico-operacional,  a  uma
única contratação.

5.4.4) O(s)  atestado(s)  deverá(ão)  referir-se  à  execução  de  objeto  no  âmbito  de  sua
aƟvidade  econômica  principal  ou  secundária  especificadas  no  contrato  social
vigente.

5.4.5) A empresa LICITANTE disponibilizará, caso solicitado pelo agente público, todas as
informações  necessárias  à  comprovação  da  legiƟmidade  dos  atestados
apresentados, encaminhando, dentre outros documentos, cópia do contrato que
lastreou  a  contratação,  endereço  atual  da  Contratante  e  local  em  que  foi
executado o objeto.
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5.4.6) Em  relação  às  fornecedoras  COOPERATIVAS será,  ainda,  exigida  a  seguinte
documentação complementar:

5.4.6.1) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos  técnicos  exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respecƟvas atas de
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede
da cooperaƟva, respeitado o disposto no inciso XI do arƟgo 4º, inciso I do
arƟgo 21, e §§ 2º a 6º do arƟgo 42 da Lei nº 5.764/1971;

5.4.6.2) A  declaração  de  regularidade  de  situação  do  contribuinte  individual  –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

5.4.6.3) A comprovação do capital social proporcional  ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

5.4.6.4) O registro previsto no art. 107 da Lei n. 5.764/1971; e

5.4.6.5) A comprovação de integração das respecƟvas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato.

6. DA CONTRATAÇÃO:

6.1) Será firmado contrato o qual terá prazo de vigência pelo período de 12 (doze)
meses,  contados  da  data  de  sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado  nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados;

7.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto;

7.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

7.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) pro-
visoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de acei-
tação e recebimento definiƟvo;

7.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades
observadas;
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7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especifica-
ções estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do arƟgo
140 da Lei nº 14.133/2021;

7.7. NoƟficar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto se for o caso,
para que seja subsƟtuído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções admi-
nistraƟvas cabíveis e eventual rescisão contratual.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. A contratada tem a obrigação de manter atualizados seus dados de endereço İsico, en-
dereço eletrônico e telefones junto ao cadastro de fornecedores do Município, bem como in-
formar a contratante qualquer eventual alteração.

8.2. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

8.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado de respecƟva
Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao número do Chassi, motorização,
carroceria, m marcas / modelos, ano de fabricação/modelo, entre outras necessárias ao fatu-
ramento e registro do veículo junto aos Órgãos de Transito.

8.2.1.1. O objeto deve estar acompanhado de todos os manuais de operação e
manutenção do veículo, com uma versão em português e da relação da rede de assistência
técnica autorizada e demais exigências conƟdas na contratação;

8.2.1.2. Caberá a contratada promover, a suas custas, treinamento presencial ne-
cessário a operação do veículo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da entrega dos veícu-
los.

8.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
arƟgos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078 de 1990);

8.2.3. SubsƟtuir, reparar, ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.2.4. Comunicar a contratante, em tempo hábil, quaisquer moƟvos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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8.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.2.7.  A  empresa  CONTRATADA  deverá  entregar  ao  CONTRATANTE  veículos   zero
quilômetro,  sem  qualquer  uƟlização  prévia,  sendo  entregues  em  condições  integrais  de
operação, com garanƟa plena do fabricante.

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

9.1. Entrega e critérios de aceitação do objeto

9.1.1. O prazo de entrega dos bens e de no máximo 180 (CENTO E OITENTA) dias corri-
dos, contados da emissão  nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de
fornecimento ou outros instrumentos hábeis.

9.1.2.  Os bens serão recebidos provisoriamente  no prazo de 10 (dez) dias corridos,
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência,
seus anexos e proposta.

9.1.3.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste termo de referência, seus anexos e na proposta, de-
vendo ser subsƟtuídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da noƟficação
da contratada, às suas Custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

9.1.4.  Os bens serão recebidos definiƟvamente no prazo de  10 (dez) dias corridos,
contados após o recebimento provisório, apos a verificação da qualidade e quanƟdade do ma-
terial e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.1.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser precedi-
da dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini-
Ɵvo no dia do esgotamento do prazo.

9.1.6. O recebimento provisório ou definiƟvo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9.2. Da Subcontratação

9.2.1.  É permiƟda a subcontratação parcial do objeto, limitada aos serviços de instala-
ção, manutenção e assistência técnica, nas seguintes condições:

9.2.1.1. As aƟvidades subcontratadas devem estar claramente definidas no plano
de trabalho e aprovadas previamente pela Contratante;
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                     9.2.1.2. A subcontratada deve manter compaƟbilidade entre sua aƟvidade econô-
mica registrada no CNPJ e os serviços objeto da subcontratação;

9.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incum-
be avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto.

9.2.2.1. A autorização a que se refere o ITEM - 9.2.2 ficará condicionada, além do cum-
primento dos demais requisitos definidos neste Termo de Referência, à apresentação de de-
claração que o fornecedor, ou os seus dirigentes, não mantém vínculo de natureza técnica, co-
mercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade Contra-
tante ou com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, e tampouco são cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

9.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral
da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coorde-
nação das aƟvidades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigo-
roso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

9.2.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas poderão ser
desƟnados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, na
forma do § 2º do arƟgo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

10. MODELO DE GESTÃO (FISCALIZAÇÃO):

10.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas e as disposições da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequên-
cias de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogra-
ma de execução será prorrogado automaƟcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias através de noƟficação a contratada.

10.3.  A Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado,
por meio de gestor e fiscal integrantes da Diretoria AdministraƟva (Almoxarifado/Patrimônio)
e da Diretoria de Administração Financeira (Gerência de Contratos) a serem oportunamente
designados, nos termos do arƟgo 19 do Decreto Municipal nº 7.178/2024 e dos arƟgos 69 a 86
da Instrução NormaƟva Conjunta PGM/CGM/SEPLOG nº 002/2023.

10.3.1. O  fiscal  designado  acompanhará  e  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
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10.3.2. O fiscal designado informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas necessárias, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

10.3.3. O fiscal  poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico  e  de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual, na forma dos arƟgos 316 e 317 do
Decreto Municipal nº 7.178/2023, conforme o caso.

10.3.4.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com
o arƟgo 120 da Lei nº 14.133/2021.

10.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias corridos, pelo
(a)  responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.4.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as  especificações  constantes  neste  Termo de Referência  e  na proposta,  devendo ser
subsƟtuídos no prazo de  30 (trinta) dias corridos, a contar da noƟficação da Contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.5. Os  bens serão recebidos definiƟvamente no prazo de até  10 (dez)  dias  corridos,
contados  do  recebimento  provisório,  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o
atendimento das exigências contratuais.

10.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o ITEM - 10.5 não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definiƟvo
no dia do esgotamento do prazo.

10.5.2. O aceite ou aprovação do(s) objeto(s) pela Administração Pública, na forma do
§ 2º do arƟgo 140 da Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil do(s) contratado
por vícios de quanƟdade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações
estabelecidas  neste  Termo  de  Referência,  verificadas  posteriormente,  garanƟndo-se  à
Administração Pública as faculdades previstas no arƟgo 18 da Lei n.º 8.078/1990 – Código de
Defesa do Consumidor.

10.6. As comunicações entre a Contratante e contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

10.7. A  Contratante  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
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providências que devam ser cumpridas de imediato.

11. PAGAMENTO E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1. Do pagamento

11.1.1. Deverá ser realizada a liquidação da despesa no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos, com o posterior pagamento por meio de (cartão de pagamento ou crédito em conta
bancária de Ɵtularidade da Contratada), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a parƟr da
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente cerƟficada pelo fiscal do contrato, res-
ponsável pelo recebimento do objeto

11.1.1.1. Caso o objeto da contratação contemple a aquisição de bens e a
prestação de serviços, o fornecedor deverá emiƟr uma nota fiscal para o fornecimento
de material, considerando o percentual do objeto que corresponde a material, incidindo
o valor do imposto do ICMS e do ISSQN correspondente.

11.1.1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
perƟnentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a com-
provação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contra-
tante.

11.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emiƟda em conformidade com as unidades
de medida indicadas no ITEM – 3, deste Termo de Referência.

11.1.3. Considerar-se-á ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento
em que o órgão contratante atestar a execução definiƟva do objeto do contrato.

11.1.4.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser acompanhada obrigatoriamente da com-
provação de regularidade fiscal. 

11.1.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.1.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providencia-
da a sua noƟficação por escrito para que no prazo de 5 (CINCO) dias úteis, regularize sua situ-
ação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período a critério da contratante. 

11.1.7.  Previamente a emissão da nota de empenho e a cada pagamento, a contra-
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tante deverá realizar a consulta para idenƟficar possíveis suspensões temporárias de parƟci-
pação em licitação no âmbito do órgão,  proibição de contratar com o poder público bem
como ocorrências impediƟvas indiretas. 

11.1.8.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada bem como quanto à existência de pagamento a ser efe-
tuado, para que sejam acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebi-
mento de seus créditos. 

11.1.9.  PersisƟndo  a  irregularidade  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administraƟvo  correspondente
assegurado a contratada a ampla defesa. 

11.1.10.  Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua si-
tuação. 

11.1.11.  A retenção de créditos da contratada poderá ocorrer somente quando se
configurar um potencial risco de prejuízo ao erário. 

11.1.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente sal-
vo por moƟvo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta re-
levância devidamente jusƟficado em qualquer caso pela máxima autoridade da contratante.

11.1.13. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicada quando couber.

11.1.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributá-
ria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova-
ção, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.11.14. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) con-
tratado(a) deverá, na forma do inciso XVI do arƟgo 92 da Lei nº. 14.133/2021, apresentar, jun-
to ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, CerƟdões NegaƟ-
vas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado,
bem como a CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas.

a.  Na hipótese de restar  configurada  a  ausência  de algum dos documentos
exigidos ou que a empresa não está regular perante um ou mais dos órgãos elencados no

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
LE

Y
S

E
 L

IL
IA

N
 S

IL
V

A
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ca
ju

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
84

0-
2B

5C
-F

49
C

-6
16

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
84

0-
2B

5C
-F

49
C

-6
16

1



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE ARACAJU

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO-SMTT

ITEM  –  11.11.14,  o  ente  contratante  deve  dar  conƟnuidade  aos  trâmites  relaƟvos  ao
pagamento pelos fornecimentos já regularmente executados e, concomitantemente, noƟficar
a  Contratada  para  que  apresente  o(s)  documento(s)  ausente(s)  ou  adote  as  providências
necessárias à sua regularização fiscal e trabalhista junto aos órgãos competentes, conforme o
caso, concedendo-lhe prazo específico para fazê-lo. 

b.  Uma  vez  constatada  a  irregularidade,  a  emissão  de  novas  ordens  de
fornecimento deve ser suspensa até que seja comprovada pela Contratada a sua regularidade
fiscal e trabalhista, na forma do ITEM – 11.11.14. 

c. Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Contratada tenha apresentado
o documento faltante  ou  a  comprovação  de  sua  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  o  ente
contratante deve adotar as providências cabíveis relaƟvas à rescisão contratual com espeque
no inciso I do arƟgo 137 da Lei nº 14.133/2021.

11.1.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perƟnen-
tes à contratação, ou, ainda, a circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nes-
sa hipótese o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situ-
ação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

11.1.15. Será considerada a data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a
ordem bancária para pagamento. 

11.1.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de
compensação financeira devida pela  contratante,  entre  a  data do vencimento e  o efeƟvo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM= I x N x VP, Sendo: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamen-
to; 

VP = valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX), sendo I= (6/100) 365 onde I = 0,00016438 

TX = percentual de taxa anual = 6%
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11.2 DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

11.2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (DOZE) MESES, contados da
data limite para apresentação das propostas. 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um ano
contado da data do orçamento esƟmado, realizado em 25/11/2025.

11.2.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados pelo
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualida-
de, e o prazo para resposta ao pedido de reajuste será de até 30 dias.

11.2.3. Dentro do prazo da vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de  12 (DOZE) MESES, apli-
cando-se o índice IPCA, índice nacional de preços ao consumidor amplo, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.2.4. O pedido de reajuste deverá ser formulado pela contratada, sob pena de pre-
clusão, antes de eventual prorrogação nos termos do inciso I, do § 4º do arƟgo 92 da Lei nº
14.133/2021.

11.2.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste. 

11.2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante
pagará à contratada a importância calculada pela úlƟma variação conhecida, liquidando a dife-
rença correspondente tão logo seja divulgado o índice definiƟvo. Fica a contratada obrigada a
apresentar a memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescen-
te, sempre que este ocorrer. 

11.2.7.  Nas aferições finais, o índice uƟlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definiƟvo. 

11.2.8.  Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser exƟnto ou de
qualquer forma não possa mais ser uƟlizado, será adotado, em subsƟtuição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor. 

11.2.9.  Na ausência de previsão quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão novo
índice oficial, ajustamento brilho remanescente, por meio de termo adiƟvo.

11.2.10. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de aposƟlamento, de
acordo com o disposto no arƟgo 136 da Lei n° 14.131/2021

11.2.11. A  Contratante  ou  a  Contratada  podem solicitar  o  reequilíbrio  econômico-
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financeiro do contrato, quando verificado fato imprevisível ocorrido após a apresentação da
proposta, desde que cumpridos os seguintes requisitos:

a) o evento seja futuro e incerto;

b) o evento não ocorra por culpa da Contratada;

c) a  modificação  seja  substancial  nas  condições  contratadas,  de  forma  que  seja
caracterizada  alteração  desproporcional  entre  os  encargos  da  Contratada  e  a
retribuição da Contratante;

d) haja  nexo  causal  entre  a  alteração  dos  custos  com  o  evento  ocorrido  e  a
necessidade  de  recomposição  da  remuneração  correspondente  em  função  da
majoração ou minoração dos encargos da Contratada;

e) seja  demonstrado  nos  autos  a  quebra  de  equilíbrio  econômico-financeiro  do
contrato,  por  meio  de  apresentação  de  planilha  de  custos  e  documentação
comprobatória correlata que demonstre que a contratação se tornou inviável nas
condições inicialmente pactuadas.

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

12.1)  O  valor  esƟmado  da  contratação  é  de  R$  63.483.160,39,  conforme  detalhamento
constante no ITEM – 3.2, deste TERMO DE REFERÊNCIA.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

13.1. As  despesas  com  o  pagamento  do  referido  objeto  correrão  à  conta  de  recursos
consignados  no Orçamento do Município de Aracaju,  atendido pela dotação orçamentária
abaixo especificada: 

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA

PROJETO OU
ATIVIDADE

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

24201 26.453 0193 449052 1754

14. DA GARANTIA DOS ÔNIBUS ELÉTRICOS E CARREGADORES PARA ÔNIBUS ELÉTRICOS

14.1. Conforme detalhamento constante nos seguintes anexos:

A) ANEXO – I, deste TERMO DE REFERÊNCIA;
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B) ANEXO – II, deste TERMO DE REFERÊNCIA;

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital, consoante
gradação da penalidade de multa compensatória discriminada a seguir:

15.1.1. 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem jusƟficaƟva plausível aceita
pela administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não reƟrar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, ainda que não havido o processo de licitação.

15.1.2. 20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecução
total do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência do contratado.

15.1.3. 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de inexecução
parcial ou qualquer outra irregularidade não abrangida anteriormente.

16. SOBRE A GARANTIA DE PROPOSTA:

16.1) Em garanƟa ao cumprimento da obrigação de firmar futuro Contrato, bem como das
demais obrigações assumidas em razão de sua parƟcipação na licitação, conforme art.
58,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  a  proponente  deverá  prestar  GARANTIA  DE
PROPOSTA,  mediante  recolhimento  de  quanƟa  a  ơtulo  de  garanƟa,  de  forma
incondicional, no valor correspondente a 1% (UM POR CENTO) do valor total esƟmado
para esta Contratação, apresentando comprovante, no momento de apresentação da
proposta  de  preço  inicial.   Segue  detalhamento  do  valor  da  GARANTIA  DE
PROPOSTA:

A B C D

LOTE

VALOR TOTAL
MÁXIMO DESTA

CONTRATAÇÃO – R$

(VER ITEM – 3.2,
DESTE TERMO DE

REFERÊNCIA)

PERCENTUAL DE
GARANTIA DE

PROPOSTA – (%)

VALOR DA GARANTIA
DE PROPOSTA QUE

DEVERÁ SER
APRESENTADA PELA

EMPRESA LICITANTE –
R$

D = B X C%
1 61.628.493,75 1% 616.284,94
2 1.854.666,64 1% 18.546,67
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16.2) A comprovação  do  recolhimento  da  garanƟa  de  proposta  deverá  ser  apresentada
eletronicamente, na aba (módulo), disponibilizado através da plataforma LICITANET –
www.licitanet.com.br.

16.3) A garanƟa da proposta poderá, por opção da proponente, ser prestada por meio das
seguintes modalidades, conforme §1º, do art. 96, da Lei Federal nº 14.133/2021:

A) Caução  em  dinheiro  ou  em  ơtulos  da  dívida  pública  emiƟdos  sob  a  forma
escritural,  mediante  registro em sistema centralizado de liquidação e  de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil,  e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia.

B) Seguro-garanƟa.

C) Fiança  bancária,  emiƟda  por  banco  ou  insƟtuição  financeira  devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

D) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor
total. 

16.4) A garanƟa da proposta deverá ter  prazo mínimo de vigência (validade) de  3 (TRÊS)
meses, a  contar  da  data  de  entrega  da  proposta,  sob  pena  de  desclassificação
imediata da PROPOSTA DE PREÇO. 

16.5) Cabe  ao  pregoeiro  e  equipe  de  apoio  analisar  a  regularidade  e  efeƟvidade  das
garanƟas das propostas. 

16.6) As  proponentes  deverão,  ainda,  observar  as  seguintes  condições  quando  do
oferecimento da garanƟa da proposta.

16.7) No caso de caução em dinheiro, a garanƟa da proposta deverá ser prestada em moeda
corrente nacional por meio de depósito idenƟficado, em conta bancária de Ɵtularidade
do  órgão  licitante  a  seguir  indicada,  devendo  a  descrição,  no  documento
comprobatório do depósito, constar o número e ano da licitação a que se refere a
garanƟa. Segue:

BANCO AGÊNCIA
CONTA

CORRENTE
FAVORECIDO

BANCO DO
BRASIL

3611-0 7.7553-1
Superintendência Municipal de
Transportes e Trânsito - SMTT

16.8) A garanƟa de proposta apresentada na forma de fiança bancária deverá ser contratada
junto a insƟtuições bancárias que cumpram os requisitos e as demais exigências para
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sua regular atuação, devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil.

16.9) Na hipótese de a garanƟa da proposta ser prestada na modalidade de Seguro-garanƟa,
deverá ser emiƟda por companhia seguradora nacional, ou estrangeira autorizada a
funcionar no Brasil, nos termos da legislação vigente à época de sua apresentação, e
será comprovada pela apresentação da apólice de seguro-garanƟa.

16.10) Caso a garanƟa de proposta apresentada na modalidade de seguro-garanƟa contemple
qualquer  cláusula  incompaơvel  com  as  disposições  editalícias,  inclusive  cláusulas
limitadoras  ou  de  isenção  de  responsabilidade,  deverá  a  proponente  apresentar
endosso, emiƟdo pela  companhia seguradora,  informando a inaplicabilidade de tais
cláusulas à presente licitação,  bem como a validade do seguro-garanƟa a  todas  as
hipóteses previstas neste documento. 

16.11) Na hipótese de a garanƟa da proposta ser prestada em ơtulos da dívida pública, estes
deverão ser emiƟdos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil.

16.12) Encerrada  a  licitação,  as  garanƟas  das  propostas  de  cada  proponente  e  da
adjudicatária serão devolvidas em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato
ou da data em que for declarada fracassada a licitação, conforme previsto no §2º, do
art. 58, da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.13) O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pelas proponentes em
decorrência  de sua parƟcipação na licitação dará  causa à  execução da garanƟa da
proposta, mediante noƟficação pelo órgão licitante à proponente inadimplente, sem
prejuízo das demais penalidades previstas neste documento, ou na legislação aplicável.

16.14) Nas hipóteses abaixo, a proponente (empresa licitante) sofrerá multa equivalente ao
valor integral da garanƟa da proposta. Segue:

A) De desistência da proposta comercial apresentada junto a plataforma eletrôni-
ca que tramitar a certame licitatório (PREGÃO ELETRÔNICO);

B) De desistência da apresentação da proposta de preço reformulada após a ocor-
rência da sessão de lances;

C) Desistência da apresentação dos documentos de habilitação;

D) Desistência em assinar o CONTRATO;

16.15) A garanƟa da proposta responderá  pelas  penalidades  e  indenizações devidas  pelas
proponentes  durante a  licitação,  até a  assinatura  do Contrato,  até o limite do seu
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valor. 

16.16) Caso o valor da garanƟa da proposta seja insuficiente para fazer frente às penalidades
e/ou  indenizações  impostas,  a  proponente  ficará  obrigada  a  pagar  pelos  valores
remanescentes  no  mesmo  prazo  indicado  para  pagamento  da  penalidade  ou
indenização a ela imposta. 

16.17) A  garanƟa  de  proposta,  prestada  em  qualquer  das  modalidades  previstas  neste
documento,  deverá  ser  incondicional  e  não  poderá  conter  cláusula  excludente  de
quaisquer  responsabilidades  contraídas  pela  proponente  e/ou  pelos  emitentes  das
garanƟas, relaƟvamente à parƟcipação da proponente nesta licitação.

16.18) JusƟfica-se a exigência da GaranƟa de Proposta, prerrogaƟva da Administração Pública
prevista no art. 58, da Lei Federal nº 14.133/2021, para fins de comprovação de que o
proponente  licitante  possui  capacidade  de  cumprir  as  condições,  custos  e  prazos
assumidos  ao parƟcipar  do  Processo Licitatório,  bem como cobrir,  no  todo ou  em
parte,  eventuais  prejuízos  causados  ao  órgão licitante,  nas  hipótesesdetalhadas  no
ITEM – 16.14,  deste TERMO,  quando o mesmo sofrerá multa equivalente ao valor
integral  da  garanƟa,  respondendo  esta,  ainda,  pelas  penalidades  e  indenizações
devidas  pelos proponentes durante a licitação,  até a assinatura do Contrato,  até o
limite do seu valor.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

17.1) Será exigida GaranƟa Contratual da execução, nos moldes do arƟgo 96, da Lei Federal
nº 14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do Valor Anual do Contrato.

Caso a garanƟa tenha se consƟtuído na forma de carta de fiança fidejussória, o Fiscal
do Contrato deverá verificar se foi emiƟda por insƟtuição que possua a devida autori-
zação do Banco Central do Brasil para operar como insƟtuição financeira e, como tal, a
prestar garanƟa sob a forma de fiança bancária.

Caso uƟlizada a modalidade de seguro-garanƟa, a apólice deverá ter validade durante a
execução do contrato e por mais 03 (três) meses após o término da vigência contratu-
al, e permanecerá em vigor mesmo que a Contratada não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

A apólice do seguro-garanƟa deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
do contrato principal mediante a emissão do respecƟvo endosso pela seguradora.

Será permiƟda a subsƟtuição da apólice de seguro-garanƟa na data de renovação ou
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de aniversário, desde que manƟdas as condições e coberturas da apólice vigente e ne-
nhum período fique descoberto.

Caso uƟlizado outra modalidade de garanƟa, somente será liberada ou resƟtuída após
a fiel execução do Contrato ou após a sua exƟnção por culpa exclusiva da Administra-
ção e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a
Contratada ficará desobrigada de renovar a garanƟa ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

A garanƟa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas.

b) Multas moratórias e puniƟvas aplicadas pela Administração à Contrata-
da. e,

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pela Contratada, quando couber.

A modalidade seguro-garanƟa somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no parágrafo anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garanƟa em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em decorrência do disposto no art. 1º, IV,
do Decreto Lei Nº 1.737/1979.

Caso a opção seja por uƟlizar ơtulos da dívida pública, estes devem ter sido emiƟdos sob a for-
ma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autoriza-
do pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia.

No caso de garanƟa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiƟda por banco ou insƟ-
tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e de-
verá constar expressa renúncia do fiador aos beneİcios do arƟgo 827, do Código Civil.

No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanƟa deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros uƟlizados quando
da contratação. 

Se o valor da garanƟa for uƟlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obriga-
ção, a Contratada obriga-se a fazer a respecƟva reposição no prazo máximo de 15 (quinze)
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dias úteis, contados da data em que for noƟficada.

A Contratante executará a garanƟa na forma prevista na legislação que rege a matéria.

A garanƟa contratual prestada deverá cobrir, além das obrigações pactuadas, o pagamento de
multas e obrigações trabalhistas.

A garanƟa será atualizada nas mesmas condições do Contrato.

O atraso da entrega da garanƟa, superior a 25 (vinte e cinco) dias, autoriza o Contratante a
promover a rescisão do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas.

A garanƟa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do Contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas.

b) Prejuízos diretos causados ao Contratante ou a Terceiro, decorrentes de
culpa ou dolo durante a execução do Contrato.

c) Multas moratórias e puniƟvas aplicadas pela Administração à Contrata-
da.

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pela Contratada, quando couber.

e) Determinação judicial.

f) As multas moratórias e puniƟvas aplicadas pelo Contratante à Contrata-
da.

g) Pagamento de Rescisões Trabalhistas.

Será considerada exƟnta a garanƟa com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a ơtulo de garanƟa, acompa-
nhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada
cumpriu todas as cláusulas do Contrato.

Será considerada exƟnta a garanƟa, no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência,
caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

O garanƟdor não é parte para figurar em processo administraƟvo instaurado pela Contratante
com o objeƟvo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.
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A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garanƟa, na forma prevista
no Termo de Referência.

18. ANEXO(S) DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

18.1) O presente TERMO DE REFERÊNCIA é dotado do(s) seguinte(s) ANEXO(S):

Aracaju/SE, xx de xxxxxde 2025.

JOSÉ ROBERTO SANTOS LIMA
RESPONSÁVEL TÉCNICO

ANEXO ÓRGÃO / ENTIDADE
I ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ÔNIBUS ELÉTRICO
II ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO CARREGADOR 160 KWh
III MAPA DE RISCO

IV
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO QUE DEVERÁ SER

APRESENTADA PELA EMPRESA ARREMATANTE (MENOR
LANCE)
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ANEXO – I, DO TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ÔNIBUS ELÉTRICOS:

1) Ônibus Elétrico:

1.1) ÔNIBUS – Tração Elétrica Os veículos deverão ser do Ɵpo “Low Floor Total” (piso baixo
total), construídos em uma só unidade, movidos por motor próprio e solidário, e 100%
adaptados  conforme  normas  regulamentadoras  vigentes,  onde,  respeitando  se  a
capacidade dos veículos, sendo no mínimo para 80 passageiros e sendo permiƟdo o
transporte  de  passageiros  em  pé.  Os  veículos  deverão  ser  disponibilizados  em
condições  de  uƟlização  em  vias  públicas,  sendo  de  inteira  responsabilidade  da
CONTRATADA as adequações necessárias para o cumprimento das normas técnicas e
legislações aplicáveis.

1.2) Carroceria

1.2.1) DIMENSÕES

O  comprimento  dos  veículos,  medido  entre  os  extremos  dos  para-choques  traseiro  e
dianteiro deverá ter no mínimo12 m (doze metros) e no máximo 13 m (treze metros).

1.2.2) VENTILAÇÃO E AR-CONDICIONADO

Os  veículos  deverão  uƟlizar  aparelhos  de  refrigeração  de  ar,  cujo  equipamento  deverá
seguir  a  Norma  ABNT  NBR  15570,  e  suas  atualizações,  bem  como  as  demais  normas
existentese legislação vigente.

1.2.3) PORTA DE SERVIÇO

Os veículos deverão possuir três portas de serviço na lateral direita sendo uma frontal, um
ano entre eixo do veículo, uma na traseira, sendo que a porta traseira deverá localizar-se o
mais próximo possível do eixo traseiro. 

Os veículos deverão ter portas duplas, comum vão livre de pelo menos 0,95m (noventa e
cinco cenơmetros) de largura, com1,90m (um metro e noventa cenơmetros) de altura.

As metades superiores de qualquer porta de serviço devem ser envidraçadas e, no caso da
porta dianteira,  sua metade inferior  também deve ser envidraçada,  de modo a permiƟr
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maior visibilidade em manobras e paradas.

O mecanismo de abertura das portas de serviço deve ter seu comando situado no posto do
motorista,  ao  abrigo  de  manuseio  não  autorizado,  podendo  ser  pneumáƟco  ou
eletropneumáƟco,  com sensor  que não permita  o  deslocamento do veículo  com portas
abertas, e o acionamento deverá ser simultâneo para as portas do mesmo lado.

1.2.4) SAÍDA DE EMERGÊNCIA

Os veículos devem possuir no mínimo 3 (três)  janelas de emergência do lado oposto às
portas de serviço e 2 (duas) janelas de emergência no lado das portas de serviço.

Estas janelas não podem ser conơguas e devem ter sua localização distribuída ao longo do
salão de passageiros, da maneira mais uniforme possível.

Os  veículos  em  geral  deverão  ainda  possuir  2  (duas)  escoƟlhas  no  teto  que  também
funcione como saída de emergência. A quanƟdade e disposição deve atender as normas
vigentes NBR 15570/2009 ou outra que venha a subsƟtuí-la.

Deve ser colocado aviso legível com instruções claras sobre o funcionamento da escoƟlha e
das janelas de "Saída de Emergência”, bem como advertência sobre as consequências do
seu uso indevido.

1.2.5) BANCO DE PASSAGEIRO

A  disposição  e  o  número  de  bancos  devem  obedecer  ao  layout  estabelecido  pela
Contratante no momento da assinatura do Contrato de Compra,e poderá ser dimensionado
para o melhor aproveitamento dos veículos.

Os  bancos  situados  sobre  as  caixas  de  rodas  e  os  bancos  individuais  junto  às  portas,
obrigatoriamente, deverão dispor de apoio para braço.

Os bancos devem ser a acolchoados e sua estrutura deve ser livre de arestas e saliências.
Opega-mão  do  banco  deve  ser  de  aço  inoxidável  ou  de  alumínio,  dotado  de  proteção
acolchoada  que  não  seja  conơnua,  de  modo  a  amortecer  impactos  com  bruscas
desacelerações, permiƟndo também espaço livre para que o passageiro possa segurar. Os
veículos  devem  possuir  assentos  perfeitamente  idenƟficados  para  uso  preferencial
degestantes, deficientes İsicos, idosos e portadores delimitação de mobilidade.

Os veículos devem possuir 1 entrada USB (Universal Serial Bus) por assento, no mínimo na
versão 3.0,  para  recarga de smartphones e outros disposiƟvos disponíveis  próximos aos
bancos de passageiros.
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1.2.6) POLTRONA DO MOTORISTA

A poltrona do motorista deve ser anatômica, regulável, acolchoada, possuindo venƟlação,
suspensão e amortecimento hidráulico ou similar,  levando-se em consideração todos os
demais aspectos funcionais e de conforto, de modo a minimizar o desgaste İsico e mental
do condutor do veículo.

A fim de assegurar fácil acesso aos instrumentos e equipamentos de controle do veículo, a
poltrona do motorista deve permiƟr o movimento longitudinal, e o encosto deve permiƟr
ajustamentos de inclinação com a horizontal.

A poltrona do motorista deve ser posicionada tendo como referência o volante de direção,
os pedais e os para-brisas, cujas posições e distâncias são elementos indicadores críƟcos
para a condução confortável e segura do veículo, sendo instalada com o seu eixo desimetria
coincidente com o do volante de direção.

1.2.7) CORREDOR DE CIRCULAÇÃO

A largura mínima do corredor de circulação, medida entre as faces laterais dos bancos à
0,30m (trinta cenơmetros ) acima do assento dos bancos dos passageiros, deveser de0,65m
(sessentae cinco cenơmetros),desconsiderando-se os apoia-braços, quando houver.

1.2.8) JANELAS

As janelas laterais devem ser instaladas tendo uma vidraça fixa de modo a oferecer visibilidade
a passageiros sentados ou em pé.

Todas as janelas, inclusive para-brisa e vidro traseiro devem ser guarnecidas com vidros de
segurança, conforme as normas estabelecidas neste EDITAL.

A transmitância luminosa das áreas envidraçadas deverá atender as normas vigentes, em
especial a Resolução CONTRAN n.º 960, ou aquevier a subsƟtuí-la.

1.2.9) SOLICITAÇÃO DE PARADA

A solicitação de parada deve ser feita através de sinal sonoro e temporizado, acionado por
interruptores,  dispostos  ao  longo  do  salão  e   em  cada  porta,  de  modo  a  facilitar  o
acionamento pelos passageiros. Os interruptores devem ser fixados em cada balaústre ou
coluna, encaixando-se perfeitamente ao seu redor. A conexão dos fios deve ser totalmente
interna e bem protegida. No pulsante dos interruptores deve ser apresentada a simbologia
internacional.
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Devem ser instalados painéis / sinalizadores que uma vez acionados, apresentem na cor
âmbar ou vermelha, a frase “Parada Solicitada” juntamente como seu símbolo internacional,
facilitando asinalização para crianças, estrangeiros e analfabetos.

Os sinais luminosos (displays) indicaƟvos de solicitação de parada devem estar localizados
em  cada  porta  de  desembarque  e  na  tampa  da  Caixa  de  Vista,  permiƟndo  se,  na
impossibilidade  desta  úlƟma  situação,  estar  instalado  acima  do  primeiro  banco  de
passageiros dafileira do lado direito ou do anteparo à ré do Posto de Comando. No Painel de
Controles pode ser adotada uma simbologia para a indicação.

Na área reservada à cadeira de rodas deve exisƟr interruptor de solicitação de parada com
fácil acionamento pela pessoa portadora de deficiência, com o alarme sonoro diferenciado
da solicitação de parada comum, associado a uma indicação visual no Painel de Controles.

1.2.10) BALAÚSTRES, CORRIMÃOS E COLUNAS

Os balaústres, corrimão se colunas devem ser construídos com tubos de aço inoxidável ou
alumínio, de seção circular e diâmetro externo compreendido entre 0,03m (três cenơmetros)
e 0,04m (quatro cenơmetros).

Os balaústres, colunas e corrimãos devem atender a norma ABNT 14022/2009.

Todos os veículos devem ser equipados com, no mínimo, dois corrimão ssuperiores paralelos e
afastados, de modo que aprojeção de cada um corresponda à extremidade do assento do
corredor de cada fila.

Nos corrimão se balaústres devem ser instaladas alças móveis, conforme ABNT 15570/2009.

Os  balaústres  devem  ser  montados  junto  aos  bancos,  alternadamente  do  lado  direito  e
esquerdo do corredor de circulação. Junto à porta traseira, deve ser instalada uma coluna.

A base de fixação das colunas no chão deve ser instalada de forma que não dificultem a
locomoção dos passageiros pelo interior do veículo.

1.2.11) APOIOS PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE

Alças ou balaústres devem guarnecer a entrada e as saídas do veículo, instalados sempre no
interior da carroceria, admiƟndo-se fixá-los nas folhas das portas desde que somente se
projetem para o exterior quando esƟverem abertas.

Os corrimãos montados  para  embarque e  desembarque,  nos  veículos  com porta  dupla,
devem seguir a inclinação do piso da escada, e sempre no interior da carroceria.
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1.2.12) ILUMINAÇÃO INTERNA
A iluminação arƟficial do veículo deve ser produzida por fonte de luz led ou equivalente,
sendo o comando colocado junto ao postodo motorista.

O  arranjo  das  luminárias  deve  oferecer  uma  iluminação  uniforme,  com  o  índice  de
luminosidade não inferior a 140 (cento e quarenta)lux, à distância de 1,00m (um metro) do
nível do piso do veículo.

No entanto, a fim de não prejudicar a segurança operacional do motorista, no seu posto, até
a  primeira  fila  de  poltrona  atrás  do  mesmo,  admite-se  uma  iluminação  com  índice  de
luminosidade não inferior a 30 (trinta) lux, de maneira a evitar reflexos no para-brisa e nos
espelhos. Todos os veículos devem contar ainda, nos poços dos degraus, com luminárias que
garantam  luminosidade  não  inferior  a  80  (oitenta)  lux,  com  mecanismo  interruptor
conjugado a abertura das portas de serviço.

1.2.13) CAIXA DE VISTA

A caixa de vista deve ter um comprimento externo mínimo de 2,10m (dois metros e dez
cenơmetros)  e  uma  altura  externa  mínima  de  0,20m  (vinte  cenơmetros).  Deverá  ser
adotada caixa de vista eletrônica ou similar.

1.2.14) PAINEL DE INFORMAÇÃO AOS USUÁRIOS

Deverá ser previsto conexão para instalação de painel digital de informação aos usuários
atrás da “cabine” do motorista.

1.2.15) PINTURA EXTERNA
Os veículos deverão ser pintados e conter elementos gráficos de comunicação e informação
visual  conforme especificado pela Contratante no momento da assinatura do Ordem de
Compra.

1.2.16) LIXEIRAS
Os veículos deverão prever a instalação de lixeiras na área de circulação, sendo pelo menos
uma na parte anterior e outra na parte posterior do veículo.

1.2.17) VALIDADORES E CATRACAS

Os veículos  deverão possibilitar  a instalação de validadores  e  catracas  junto à  porta de
entrada e perto do motorista, de forma que este possa visualizá-lo e controla-lo.

1.2.18) PAINEL DE INSTRUMENTO

O painel de instrumento além do computador de bordo que deverá receber  os sinais dos
disposiƟvos monitorados e permiƟr atelemetria, contará com tacômetro, manômetro de ar
dos freios, velocímetro, controle da iluminação e intensidade do painel, tacógrafo eletrônico
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diário, indicador do nível de armazenamento da bateria, entre outros.

Dentreas funçõesdo computador debordo encontram-se, nomínimo:

● Definição da velocidade limite;

● Velocidade média e hodômetro;

● Tempo e distância do percurso

● Temperatura no interior e no exterior

● Nível da bateria;

● Autonomia restante esƟmada;

● DiagnósƟco de falhas via Rede CAN ou outra similar;

● Outras funcionalidades

As luzes de alerta deverão estar no painel de controle e de fácil visualização por parte do
motorista tais  como; baixo nível  de armazenamento da bateria,  baixa pressão de ar  do
sistema de freio, mau funcionamento do sistema de ABS, sobreaquecimento do sistema de
refrigeração, portas de embarque /desembarque abertas, entre outras.

1.2.19) ACESSIBILIDADE

A  acessibilidade  deverá  propiciar  a  condição  de  uƟlização  por  qualquer  pessoa,  com
segurança  e  autonomia,  total  ou  assisƟda.  Trata-sede  um  fator  determinante  para  a
aplicação  operacional  no  sistema  de  Transporte  Público  e,  portanto,  todos  os  veículos
definidos nesteitem deverão ser acessíveis. A ABNT NBR 14022 em conjunto com a NBR
15570, sendo possível, inclusive, seu enquadramento às novas normas estabelecidas para
este Ɵpo de veículo que estabelece os parâmetros e critérios técnicos a serem observados
em todos oselementos do sistema de Transporte Público ColeƟvo de Passageiros e suas
diretrizes, que visam proporcionar acessibilidade com segurança. Os veículos propostos para
aquisição  deverão  atender  as  resoluções  das  normas  supracitadas,  bem  como  demais
instrumentos normaƟvos.

Os veículos propostos para poderão conter novas tecnologias ou disposiƟvos, desde que
apresentem supremacia em relação às atuais, que visem os eu aprimoramento em termos
de conforto, segurança, desempenho, durabilidade eminimização dos impactos ambientais.
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Cada veículo deverá vir equipado com 01 (uma) prancha a fim de permiƟr o embarque e
desembarque dos passageiros portadores de deficiência İsica tanto nas plataformas altas
como nas baixas, conforme no regulamentador a vigente (Ex: ABNT NBR 15646/2008).

1.2.20) CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DOS CHASSIS, MOTORIZAÇÃO E SISTEMAS
Os veículos em geral deverão observar estritamente as resoluções e normas ambientais e de
transporte  vigentes.

A suspensão deve ser pneumáƟca ou mista e deve atenuar vibrações induzidas na carroceria
oriunda de imperfeições no pavimento, e deve ser provida de suficienter apidez de resposta
correƟvaà inclinação lateral doveículo em curvas.

Todos os veículos deverão observar as resoluções do Conselho Nacional deTrânsito, no que
tange ao sistema de freio de veículos.

O sistema de freios deve ser, no mínimo, ABS e regeneraƟvo, podendo ser alterado no caso da
existência de tecnologia superior em termos de eficiência e segurança.

Os veículos devem possuir tração elétrica com autonomia mínima de 250 km, poderá uƟlizar a
Metodologia UITPSORT como parâmetro balizador.

O motor deve proporcionar no mínimo potência líquida equivalente à 250 CV, assegurando
a  relação  “potência  líquida/peso  bruto  totalmáximo”  igual  ou  superior  a  10  CV/ton.  A
bateria deve possuir capacidade de armazenamento suficiente para assegurar a autonomia
mínima  exigida  para  o  veículo,  assim  como  garanƟr  o  devido  funcionamento  dos
componentes eletrônicos do veículo e demaiscomponentes que possam vir a ser instalados,
como: computador de bordo e módulo de comunicação, disposiƟvo de validação, disposiƟvo
de contagem de passageiros, sistema de informação ao usuário e câmeras de segurança.

Os veículos em geral deverão observar a regulamentação aplicável do InsƟtuto Nacional de
Metrologia,  NormaƟzação  e  Qualidade  Industrial  (INMETRO),  no  que  tange  à  relação
potência/peso dos veículos em geral. 

Para  fins  exemplificaƟvos,  apresentamos  abaixo  uma  planta  referencial  do  modelo  de
veículo proposto:

1.2.21) PLANTA REFERENCIAL DO MODELO DO VEÍCULO
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*Imagem meramente ilustraƟva, não sendo indicaƟva do layout que será definido até o
momento da assinatura do contrato.

1.2.22) SISTEMAS INTELIGENTES

A) Os veículos deverão possuir no mínimo 04 (quatro) câmeras de monitoramento de
segurança,  sendo  uma  direcionada  para  a  parte  externa  do  veículo,  e  três  para
monitoramento do salão de passageiros.

B) As  câmeras  de monitoramento previstas no  ITEM – 1.2.22,  deverão possibilitar,
além do monitoramento, agravação de imagens.

C) O veículo deverá possuir sistema de DVR, sistema de som ambiente e GPS. Também
deverá possuir sistema de internet sem fio.

D) Deverão possuir protocolos de comunicação Ɵpo OCPP 1.6 ou superior definidos por
soŌware para comunicação entre os veículos e a infraestrutura de carregamento.

1.2.23) EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS  EXTERNOS  (SISTEMA  DE  INFORMAÇÃO  AO
USUÁRIO)

1.2.23.1) Todos os veículos deverão estar equipados comum Painel Eletrônico de
DesƟno  (letreiro  frontal)  que  vincule  informações  perfeitamente
visíveis,  mesmo sob a  incidência  de luz  natural  ou  arƟficial  e  sem o
estreitamento dos caracteres, e nos termos da ABNT NBR 14.022, ou a
que vier a subsƟtuí-la.

1.2.23.2) A  cor  dos  caracteres  alfanuméricos  deverá  ser  branca,  facilitando  a
visibilidade e legibilidade pelas pessoas com baixa visão.

1.2.23.3) O comprimento mínimo da área visível do painel eletrônico deve ser de
1.350mm,  e  a  altura  dos  caracteres  alfa  numéricos  deve  ser
proporcional à altura da Caixa de Vista, e nunca inferior a 150mm.

1.2.23.4) O painel eletrônico deve ser do Ɵpo LED, e possuir um número mínimo
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de 10 (dez) linhas e 112 (cento e doze) colunas,para garanƟr a resolução
dos caracteres e ofertar eficiência de legibilidade e entendimento pelos
usuários.

1.2.23.5) O painel  eletrônico  de LED deve ser pintado em epóxi,  na  cor preto
fosco, e os LED’s devem ser da cor branca e possuir alto brilho e elevada
eficiência  luminosa,  com,  no  mínimo,  800  mil  candelas  por  LED.  A
Luminosidade mínima do painel de LED’s deve ser de 810 lux, e o painel
deve  possuir  um  sensor  de  luminosidade  que  permita  a  regulagem
automáƟca de níveis diferentes de intensidade da luminosidade.

1.2.23.6) O  painel  de  LED’s  deve  apresentar  proteção  contra  inversão  de
polaridade, atender um range de voltagem entre 10 e 32Vcce possuir
proteção contra picos espúrios  de tensão,  decorrentes  da parƟda do
veículo.

1.2.23.7) A  exibição  da  mensagem  deve  ser  isenta  de  cinƟlação,  para  evitar
desconforto visual para os usuários.

1.2.23.8) As  mensagens  expostas  no  painel  eletrônico  devem  ser  pré-
programadas, transmiƟdas para a memória do equipamento embarcado
no veículo  por  meio  de conexão  com uma unidade de  transferência
móvel e remota, e o soŌware para criação,exposiçãoe gerenciamento
remoto  de  mensagens  deve  estar  incluído  com  o  fornecimento  do
veículo.

1.2.23.9) O painel eletrônico deve ter uma central de comando que reproduza
internamente  a  mensagem  exposta.  A  unidade  de  controle  deve
apresentar iluminação do visor e controlar todos os painéis do veículo,
inclusive os internos.

1.2.23.10) O  sistema  do  painel  eletrônico  deve  permiƟr  comunicação  com  os
painéis laterais, traseiro e outros que exisƟrem no veículo, e possibilitar
a  interface  com  sistema de  áudio  (som  ambiente),  comandado  pelo
operador (viva-voz) ou de forma “sinteƟzada” (eletrônica), objeƟvando
prestar  informação  a  analfabetos,  idosos,  crianças  e  pessoas  com
deficiência visual, presentes no ponto de parada e/ou no veículo.

1.2.23.11) A  alimentação  do  painel  eletrônico  deve  ser  compaơvel  com  a
capacidade  das  baterias  do  veículo,  considerando-se  o  consumo  dos
demais equipamentos eletrônicos deste.

1.2.23.12) O  painel  deve  atender  as  especificações  técnicas  de  proteção
automoƟva  para  eletrônica  embarcada,  não  possuindo  placas,
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componentes eletrônicos ou fios (exceto os de alimentação) expostos,
ou com a possibilidade de contato manual com eles.

1.2.23.13) Todos os veículos deverão estar equipados com um Painel  Eletrônico
Traseiro  para  informar  o  número  e/ou  código  da  linha  operada,
devendo estar posicionado na parte superior do vidro traseiro. O painel
eletrônico traseiro  deve  estar  conjugado  com o  painel  eletrônico  de
desƟno (frontal).

1.2.23.14) O  painel  eletrônico  traseiro  deve  atender  a  todas  as  caracterísƟcas
construƟvas, técnicas e funcionais descritas no ITEM – 1.2.23.

1.2.23.15) O comprimento mínimo da área visível do painel eletrônico deve ser de
350mm, e a altura dos caracteres alfa numéricos nunca deve ser inferior
a 90mm.

1.2.23.16) O painel eletrônico deve ser do Ɵpo LED, e possuir um número mínimo
de 8(oito) linhas e 40(quarenta) colunas.

1.2.23.17) Deverá exisƟr uma carenagem de proteção do painel eletrônico traseiro
de forma a impedir acesso dos usuários ao equipamento.

1.2.23.18) Todos os veículos deverão estar equipados com um Painel  Eletrônico
Auxiliar  para  complementar  com  informações  de  iƟnerário  da  linha
operada, devendo estar posicionado na base inferior do para-brisa, do
lado direito.  O painel  eletrônico auxiliar  deve estar conjugado com o
painel eletrônico de desƟno (frontal).

1.2.23.19) O  painel  eletrônico  auxiliar  deve  atender  a  todas  as  caracterísƟcas
construƟvas, técnicas e funcionais descritas no ITEM – 1.2.23.

1.2.23.20) O comprimento mínimo da área visível do painel eletrônico deve ser de
800mm, e a altura dos caracteres alfa numéricos nunca deve ser inferior
a 100mm.

1.2.23.21) O painel eletrônico deve ser do Ɵpo LED, e possuir um número mínimo
de 8 (oito) linhas e 60 (sessenta) colunas.

1.2.23.22) Deverá exisƟr uma carenagem de proteção do painel eletrônico auxiliar
de forma a impedir acesso dos usuários ao equipamento.

1.2.23.23) Todos os veículos deverão estar equipados com um Painel  Eletrônico
Lateral  para  complementar  com  informações  de  iƟnerário  da  linha
operada,  devendo  estar  posicionado  próximo  à  porta  principal  de
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acesso  (porta  dianteira).  O  painel  eletrônico  auxiliar  deve  estar
conjugado com o painel eletrônico de desƟno (frontal).

1.2.23.24) O  painel  eletrônico  lateral  deve  atender  a  todas  as  caracterísƟcas
construƟvas, técnicas e funcionais descritas no ITEM – 1.2.23.

1.2.23.25) O comprimento mínimo da área visível do painel eletrônico deve ser de
800mm, e a altura dos caracteres alfanuméricos nunca deve ser inferior
a 50mm.

1.2.23.26) O painel eletrônico deve ser do Ɵpo LED,e possuir um número mínimo
de 8 (oito) linhas e 60 (sessenta) colunas.

1.2.23.27) Deverá exisƟr uma carenagem de proteção do painel eletrônico lateral
de forma a impedir acesso dos usuários ao equipamento.

1.2.23.28) A CONTRATADA poderá apresentar para avaliação pela CONTRATANTE
painéis eletrônicos com especificações diferentes das lista das no item
desde que atendidas todas as exigências legais e previstas em normas
técnicas vigentes.

1.2.23.29) Só serão autorizados painéis eletrônicos com especificações diferentes
das  exigidas  no  ITEM  –  1.2.23,  caso  haja  prévia  autorização  pela
CONTRANTANTE.

1.3) SISTEMA ELÉTRICO

1.3.1) O sistema elétrico do chassi de acordo com a ABNT NBR 15.570
deverá ser adequado para receber a demanda dos equipamentos e
disposiƟvos  especificados  embarcados,  ou  seja,  ar  condicionado,
painel  eletrônico,  computador de bordo, GPS, ITS, iluminação do
veículo,  venƟlação  interna,  câmeras  e  painéis,  sistemas  de
informação ao usuário, catracas com validadores na parte frontais,
etc.

1.3.2) Toda fiação condutora dos veículos, como chicotes elétricos entre
outros, deverá ser do Ɵpo não propagadora de chamas,  ou seja,
anƟ-chama. Segundo a norma supracitada deverá haver um painel
de  proteção  contra  sobrecarga  no  veículo,  instalado  em  local
protegido contra impactos e penetração de água e poeira.

1.4) BATERIAS DE TRAÇÃO

As baterias de tração deverão obedeceràs especificações mínimas presentes na tabela abaixo:
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POTÊNCIA MÁXIMA DE CARREGAMENTO

DIRECT CURRENT - DC

A PARTIR DE 160 KW, PODENDO SER DIVIDIDO
EM ATÉ 2 (DOIS) PLUGUES

BATERIAS CAPACIDADE MÍNINA DE 350 KW

TOMADA PARA CARREGAMENTO GB/T (GUOBIAO/T)

Até 8 (oito) anos a contar do início da operação do veículo, a qualquer momento em que o
conjunto de baterias venha a perder sua capacidade de retenção de carga ocasionando a
diminuição da autonomia do veículo abaixo de 176 km, já considerando a possibilidade de
perda de 20% de autonomia, a CONTRATADA deverá efetuar a subsƟtuição total ou parcial
do mesmo. Quando subsƟtuído, deveráuƟlizar equipamentos novos, a fim de preservar a
qualidade e garanƟa do produto. Poderá uƟlizar a Metodologia UITPSORT como parâmetro
balizador.

1.5) OUTRAS EXIGÊNCIAS

Além  de  atender  as  especificações  aqui  apresentadas,  a  CONTRATADA  também  está
obrigada ao cumprimento das especificações conƟdas nas Normas Brasileiras da ABNT NBR
14022 – Acessibilidade em veículos de caracterísƟcas urbanas para o transporte coleƟvo de
passageiros, ABNT NBR 15.570 – Especificações técnicas para a fabricação de veículos de
caracterísƟcas  urbanas  paratransporte  coleƟvo  de  passageiros,  ABNT  NBR  15.646–
Plataforma elevatória.

1.6) VEÍCULO
O ano de fabricação e ano do modelo deverá ser igual ou superior a data de aquisição dos
veículos.
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ANEXO – II, DO TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO CARREGADOR:

1.1.1.2. CARREGADOR

Voltagem Sistema500V Sistema750V
Parâmetros

Dimensões 750 x750x1850mm
Modo de instalação Instalação fixa

Cabo de carregamento 5m (configuração customizável)
Temperatura de operação -20°C ~ +50°C

Humidade relaƟva 5% RH~95% RH
AlƟtude S2000m

Classificação de entrada AC323V–456V
Via de carregamento Carregamento rápido

Máximo Potência de saída 160 KW
Voltagem de saída 200–500V 250–750V
Corrente de saída 0 –250A 0 –250A
Trava eletrônica 12v liga / desliga

Fonte auxiliar BMS 12Vdc ou 24Vdc (LCD painel)
Número de conector de

carregamento 1 ou2

Modelo do conector de
carregamento GB/T

Performanc
e

Fator de potência de carga
total ≥ 0.99

Eficiência > 95%

Pagamento Leitora de Cartão, APP, reconhecimento automáƟco VIN, carga
agendada

Classificação do gabinete ≥ IP54
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ANEXO – III, DO TERMO DE REFERÊNCIA

MAPA DE RISCO

 (RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO)

1. IdenƟficação e Classificação dos Riscos

Aquisição de ônibus elétricos e infraestrutura de recarga (carregadores), visando moderniza-

ção do sistema de transporte público coleƟvo, redução de impactos ambientais e eficiência

operacional. 

2. Principais Categorias de Risco

Categoria Descrição do Risco Probabilidade Impacto
Medidas

PrevenƟvas /
MiƟgadoras

Responsável

Técnico Especificações incompletas 
dos ônibus e carregadores Baixa Baixo

Consultoria técnica 
especializada e 
validação com 
fabricantes

Área técnica

Técnico IncompaƟbilidade entre 
ônibus e carregadores Média Médio Estudo de viabilidade

elétrica completa Área técnica

Técnico Falta de peças ou 
assistência técnica no Brasil Média Médio

Exigir rede de 
assistência técnica 
nacional

Área técnica

Operacional Atraso na entrega dos 
veículos ou equipamentos Alta Alto

Prever penalidades e 
cronograma 
detalhado

Fiscal do contrato

Técnico Falha na instalação da 
infraestrutura elétrica Média Alto

Laudo prévio da 
concessionária de 
energia

Área técnica

Operacional Falta de capacitação de 
motoristas e mecânicos Baixa Baixo Exigir treinamento da

contratada Fiscal do contrato

Legal Impugnação do edital Baixa Baixo
Fundamentar 
tecnicamente os 
requisitos

Área técnica

Legal QuesƟonamentos sobre 
inexequibilidade de preços Baixa Baixo Pesquisa de preços 

ampla e realista
Agente de 
contratação

Financeiro Propostas acima da 
esƟmaƟva orçamentária

Baixa Baixo ReesƟmar valores e 
analisar mercado 

Planejamento
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Categoria Descrição do Risco Probabilidade Impacto
Medidas

PrevenƟvas /
MiƟgadoras

Responsável

internacional

Ambiental Licenciamento ambiental 
atrasado Baixa Alto

ArƟculação 
antecipada com 
órgãos ambientais

Área técnica

Ambiental Descarte inadequado de 
baterias Baixa Alto Exigir plano de 

logísƟca reversa Fiscal do contrato

Tecnológico Falha na integração com 
sistemas de bilhetagem Baixa Baixo Testes prévios e 

validação técnica TI / Transporte
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ANEXO – IV,
DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE PROPOSTA:

 PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO –Nº XXX/2025.

DADOS DO LICITANTE:
RAZÃO SOCIAL

CNPJ
ENDEREÇO

CIDADE
ESTADO

CEP
TELEFONE

FAX
E-MAIL

NOME DA PESSOA QUE IRÁ ASSINAR O
CONTRATO

CPF
RG

DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO:
BANCO

AGÊNCIA
CONTA-CORRENTE

1) Segue detalhamento:

A B C D E F

LOTE ESPECIFICAÇÕES UND QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT. R$

VALOR
TOTAL DO
LOTE R$

F = D X E

1

Ônibus elétrico,  conforme
resolução n.º 959/2022 do

Contran, e especificações técnicas
constantes no anexo I – ônibus

elétrico.

UND 15
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE ARACAJU

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO-SMTT

MARCA OFERTADA:
MODELO OFERTADO:

FABRICANTE:
PAÍS DE ORIGEM DO PRODUTO:

OBSERVAÇÃO:

SEGUE ANEXO A PRESENTE PROPOSTA DE PREÇO
REFORMULADA O CATÁLOGO/FOLDER/FICHA

TÉCNICA DO PRODUTO OFERTADO, CONTENDO,
MARCA, MODELO, FOTO(S) E ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS COMPLETAS.

A B C D E F

LOTE ESPECIFICAÇÕES UND QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT. R$

VALOR
TOTAL DO
LOTE R$

F = D X E

2

Carregador para ônibus elétrico,
potência máxima de saída de 160

Kwh. Especificações técnicas
constantes no anexo II –
Carregador – 160 KWh.

UND 8

MARCA OFERTADA:
MODELO OFERTADO:

FABRICANTE:
PAÍS DE ORIGEM DO PRODUTO:

OBSERVAÇÃO:

SEGUE ANEXO A PRESENTE PROPOSTA DE PREÇO
REFORMULADA O CATÁLOGO/FOLDER/FICHA

TÉCNICA DO PRODUTO OFERTADO, CONTENDO,
MARCA, MODELO, FOTO(S) E ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS COMPLETAS.

2) AINDA DECLARAMOS QUE:

A) ESTA PROPOSTA TEM VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, A CONTAR
DA DATA DE SUA ASSINATURA;

B) PRAZO DE EXECUÇÃO:DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DO TERMO DE REFE-
RÊNCIA.

C) DECLARO QUE ESTOU CIENTE DE QUE NÃO TENHO DIREITO A EXIGIR NENHUMA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE ARACAJU

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO-SMTT

MULTA  OU  INDENIZAÇÃO  FINANCEIRA,  CASO  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
ARACAJU/SE  DECIDA  NÃO  CONTRATAR  COM  A  EMPRESA  OFERTANTE  DESTA
PROPOSTA, SEJA NO TODO OU EM PARTE.

D) DECLARO CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM TODOS OS ITENS ESTABELECIDOS
NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.

E) DECLARO QUE SE ENCONTRA INCLUSOS NO VALOR TOTAL DA PROPOSTA TO-
DAS  AS  DESPESAS  COM  ENCARGOS  SOCIAIS,  TRIBUTOS,  DESCONTOS,
EMOLUMENTOS,  IMPOSTOS,  TAXAS,  ALIMENTAÇÃO,  HOSPEDAGEM,  TRANSPORTE,
SEGUROS, PEDÁGIOS, MÃO DE OBRA,  ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
JUNTO  AO(S)  CONSELHO(S)  DE  CLASSE  COMPETENTE(S),  DESPESAS  DIRETAS  E
INDIRETAS  EM  GERAL  E  DEMAIS  CONDIÇÕES  DE  FORNECIMENTO/SERVIÇOS  QUE
SEJAM DEVIDAS EM DECORRÊNCIA, DIRETA E INDIRETA.

CIDADE/ESTADO, XX DE XXXXXXXX DE 2025.

____________________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE ARACAJU

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO-SMTT

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO

CONTRATO Nº xxx/20xx
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2025

CONTRATANTE:

O MUNICÍPIO DE ARACAJU, ATRAVÉS DO(A) (ÓRGÃO/ENTIDADE 
CONTRATANTE), ÓRGÃO INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO 
(IN)DIRETA.

CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE
LEGAL:
TELEFONE:
E-MAIL:

CONTRATADA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE
LEGAL:
TELEFONE:
E-MAIL:

O presente contrato está de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e sua legislação suplementar,
que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição  de  15 (quinze) ônibus elétricos e 08 (oito)
carregadores  de  alta  potência,  de  forma  imediata, para  atender  às  necessidades  da
Superintendência  Municipal  de  Transportes  e  Trânsito  -  SMTT,  conforme  condições,
quanƟdades  e  exigências  estabelecidas  neste  instrumento,  conforme  especificações
constantes  no  Edital  nº xxx/2025 e  seus  anexos,  bem  como  na  proposta  de  preços  da
contratada, os quais consƟtuem parte integrante deste documento, independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

Este contrato possui  vigência  pelo período de  12 (doze)  meses, contados da data  de sua
assinatura, podendo  ser  prorrogado  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  consoante
discriminado no item 06 do Termo de Referência, correspondente ao Anexo II do Edital nº
xx/20xx.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE ARACAJU

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO-SMTT

Parágrafo único - A prorrogação do prazo de vigência é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente,  de que as  condições e os  preços permanecem vantajosos  para  a
Administração, permiƟda a negociação com a Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – D  O REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

O modelo de execução do objeto, as condições de entrega e os critérios de recebimento e
aceitação do objeto, bem como as regras relaƟvas à possibilidade ou não de subcontratação
estão discriminadas no Termo de Referência em seu item 9.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DO  PREÇO,  DAS  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO  E  DO  EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

O  valor  total  do  presente  contrato  é  de  até R$  xxxxxxxxxx  (xxxxxxxxxxxxxxxx),  conforme
detalhamento de preços unitários e total discriminados na proposta de preços da contratada
de acordo com a tabela constante no Termo de Referência em seu item 03.

§ 1º - Os prazos e condições para liquidação e pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data
do adimplemento das obrigações e a do efeƟvo pagamento, bem como as condições e o prazo
para  resposta  ao  pedido  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  estão
discriminadas no Termo de Referência em seu item 11.

CLÁUSULA QUINTA   –   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do(a) (órgão
ou enƟdade contratante), conforme discriminado no Termo de Referência em seu item 13.

A dotação relaƟva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respecƟva e da liberação dos créditos correspondentes, mediante termo de
aposƟlamento ao contrato.

CLÁUSULA SEX  TA   – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES.  

As  obrigações  da  contratante  e  da  contratada  estão  discriminadas  nos  itens  07  e  08,
respecƟvamente, do Termo de Referência. 

CLÁUSULA   SÉTIMA –   D  A GARANTIA DE EXECUÇÃO   DO CONTRATO  

As regras relaƟvas à garanƟa de execução do contrato estão discriminadas no item 17 do
Termo de Referência .

CLÁUSULA   OITAVA –   DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE ARACAJU

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO-SMTT

As regras relaƟvas ao modelo de gestão contrato estão discriminadas no item 10 do Termo de
Referência. 

CLÁUSULA   NON  A   –   DAS PENALIDADES E MULTAS.  

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no item 10 do Edital,
consoante gradação da penalidade de multa compensatória discriminada no item 15 do Termo
de Referência.

CLÁUSULA   DÉCIM  A   –   DAS ALTERAÇÕES  

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos esƟpulados nos arƟgos
124 a 136 da Lei 14.133/2021, devidamente comprovados.

§ 1º  -  A  Contratada fica obrigada a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os
acréscimos e supressões  que se  fizerem necessários,  até o limite legal  previsto,  calculado
sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§ 2º -  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO.

Independentemente de noƟficações ou interpelações judiciais  ou extrajudiciais,  consƟtuem
moƟvos para rescisão do Contrato as situações previstas nos arƟgos 137, 138, 139, da Lei nº
14.133/2021.

Parágrafo único - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum
ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do
arƟgo 138 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA   DÉCIMA SEGUNDA –   DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO  

Na hipótese de rescisão administraƟva do presente Contrato,  a  Contratada reconhece,  de
logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no arƟgo 139 da
Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA    DÉCIMA TERCEIRA –    DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E  
AOS CASOS OMISSOS.

O presente Contrato fundamenta-se:

I – nos termos do Pregão Eletrônico nº 101/2025 que, simultaneamente:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE ARACAJU

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO-SMTT

a) constam do Processo AdministraƟvo nº 145.259/2025;

b) não contrarie o interesse público;

II  –  nas  demais  determinações  da  Lei  nº  14.133/2021,  e  suas  correspondentes
alterações;

III – nos preceitos do Direito Público;

IV – supleƟvamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo único – Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
AdiƟvo.

CLÁUSULA   DÉCIMA QUARTA –   DA PUBLICAÇÃO.  

O Contratante providenciará, na forma do art. 94, da Lei nº 14.133/2021, até  o 20º dia úƟl
contados da data de sua assinatura, a publicação do presente Contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas  (PNCP)  e  no Portal  de  Compras  do Município de Aracaju –  Aracaju
Compras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –   DO FORO  

As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único competente
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que
produza seus efeitos legais.

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou enƟdade contratante
(cargo no órgão/enƟdade)

Nome completo do representante legal da contratada
(razão social da contratada)
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